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com a finalidade de adquirir vacinas para combate 
à pandemia do coronavírus: medicamentos, 
insumos e equipamentos na ~,rea da saúde. 

PREFEITA MUNICIPAL 



• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

OF. EXE Nº 085/21 

Senhor Presidente, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Câmara Mu1icipal de Bauru 
Diretoria de :\poio Legislativo 

D 8 MAR. 202! 

EN'iRADA 
t-for~,2_(a) 

Bauru, 08 de março de 2.021. 

É o presente para enviarmos a Vossa Excelência o Projeto de Lei nº 13/21, que ratifica protocolo 
de intenções firmado entre Municípios brasileiros, com a finalidade de adquirir vacinas para combate à pandemia do 
coronavírus; medicamentos, insumos e equipamentos na área da saúde. 

Atenciosas Saudações, 

A Sua Excelência, o Senhor 
MARCOS ANTONIO DE SOUZA 
DO. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 

\ 

'Ã\, 
D.A.L. 

. P/ leitura no Expedi•.mte 

da Sessão Orr~infr:,! do 
dia o & / o 3 ! 2..1.. 
em, Ç?.§_j O 3' ' . ..?-..1. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

PROJETO DE LEI Nº 13/21 
Ratifica protocolo de intenções 
finnado entre Municípios 
brasileiros, com a finalidade de 
adquirir vacinas para combate à 
pandemia do coronavírus; 
medicamentos, insumos e 
equipamentos na área da saúde. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BAURU, nos tennos do art. 51 da Lei Orgânica do Município de 
Bauru, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1° 

Art. 2° 

Art. 3° 

Art.4º 

Art. 5° 

Fica ratificado, nos tennos da Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2.005 e seu Decreto Federal 
regulamentador nº 6.017, de 17 de janeiro de 2.007, o protocolo de intenções firmado entre 
municípios de todas as regiões da República Federativa do Brasil, visando precipuamente a 
aquisição de vacinas para combate à pandemia do coronavírus, além de outras finalidades de 
interesse público relativas à aquisição de medicamentos, insumos e equipamentos na área da saúde. 

O protocolo de intenções, após sua ratificação, converter-se-á em contrato de consórcio público. 

O consórcio que ora se ratifica terá a personalidade jurídica de direito público, com natureza 

autárquica. 

Fica autorizada a abertura de dotação orçamentária própria para fins de cumprimento do art.8º da 
Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2.005, podendo ser suplementadas em caso de 

necessidade . 

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Bauru, ... 
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Senhor Presidente, 
Nobres Vereadores, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO p AUrL'.::::.~º.:::.~.:::-~Nl!==4f@==·'J..{_,=.,,c;,===~=-'
1 

= EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS= 
08, março, 2.021 

Temos a honra de submeter à apreciação dessa Augusta Casa, o presente Projeto de Lei que ratifica 
protocolo de intenções firmado entre Municípios brasileiros, com a finalidade de adquirir vacinas para combate à 
pandemia do coronavírus; medicamentos, insumos e equipamentos na área da saúde. 

O recrudescimento dos casos de COVID-19 em todo território nacional tem preocupado prefeitas e 
prefeitos de todo o país. A justificativa do envio do presente projeto de lei a esta Egrégia Casa Legislativa se dá 
nesse cenário desalentador, que exige atitudes tempestivas, tanto do Executivo quanto dos pares desta Càmara. 

Há urgente necessidade de vacinação em massa da população brasileira, não só para fi-ear o 
iminente colapso generalizado na área da saúde, evitando mortes por desassistência, como também para retomar a 
atividade econômica, a geração de emprego e renda e o convívio social. 

Preliminarmente, cabe destacar que o Programa Nacional de Imunizações (PNJ), instituído em 
1973, explicita que a aquisição de vacinas é competência legal e administrativa do Governo Federal. 

O tema da aquisição de vacinas foi objeto de judicialização nas diversas instàncias do Poder 
Judiciário brasileiro. Também não escapou à jurisdição constitucional do Supremo Tribunal Federal (STF). Com 
efeito, na Ação Direta de Descumprimento de Preceito Fundamental - ADPF nº 770 - ajuizada pela Ordem dos 

Advogados do Brasil (OAB) -, o STF enfrentou a questão da competência para aquisição de vacinas para combate à 

pandemia. A Suprema Corte referendou a decisão, por unanimidade, em 24 de fevereiro de 2021, que os Municípios 
brasileiros também possuem competência constitucional para aquisição e fornecimento de vacinas nos casos de: i) 

descumprimento do Plano Nacional de Imunização pelo Governo Federal, e ii) insuficiência de doses para 

imunização da população brasileira . 

Na mesma linha da decisão proferida pelo STF, motivadora dessa iniciativa, o Congresso Nacional 

aprovou, em 02 de março de 2021, o Projeto de Lei nº 534/2021, que autoriza a aquisição de vacinas pelos 
Municípios brasiÍeir-;:;;:- Nesse contexto, a Frent~ional de Prefeitos (FNP), entidade suprapartidária de 
representação nacional de Municípios, apoia tecnicamente a instituição de Consórcio Público de abrangência 

nacional para aquisição de vacinas. 

Diante disso, e zelosa da plena segurança jurídica de que se reveste a medida, a FNP lidera e apoia 
tecnicamente a formatação de Consórcio Público de abrangência nacional, ora levado à apreciação de Vossas 
Senhorias. A iniciativa, que conta com manifestação de interesse de 1.703 Municípios - o que abrange mais de 125 
milhões de brasileiros, cerca de 60% do total de habitantes (dados registrados até 12h, de 05 de março de 2021) -, 
tem finalidade de contribuir para agilizar a imunização da população e também de atender eventuais demandas por 
medicamentosi equipamentos e insumos que sejam necessários aos serviços públicos municipais de saúde. 

Com a missão de, caso seja necessário, adquirir imunizações complementares ao PNI, o Consórcio 
visa fortalecer o Sistema Único de Saúde (SUS), na medida em que todas as doses serão obrigatoriamente ofertadas 
à população de forma gratuita. Assim, representa urna concertação federativa que favorecerá a todos, já que quanto 
mais doses estiverem disponíveis, mais rapidamente os brasileiros serão vacinados. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

Ademais, esse Consórcio é efetivamente um instrumento para oportunizar ganho de escala, 
proporcionando vantajosidade nas negociações dos Municípios, sejam de preços, condições contratuais e/ou prazos. 
Trata-se de um instrumento legal, amparado na Lei Federal nº 1 1.107, de 06 de abril de 2.005, que oferece segurança 

jurídica, podendo minimizar judicializações a que compras em menor escala estariam sujeitas. 

Além disso, o fato de o Município estar apto a comprar por intermédio do Consórcio não impede 

aquisições diretas de nenhuma espécie. Portanto, o Consórcio não interfere na autonomia dos Municípios. Pelo 
contrário, a reforça. Na medida que reúne grande número de Municípios, que representam uma parcela considerável 
da população nacional, o Consórcio ora instituído, fortalece o poder local. Oportuniza acesso e imagem robusta nas 

relações internacionais, fundamentais para as negociações de vacinas, especialmente durante a pandemia . 

A proposta que sustenta a formação do presente Consórcio Público é a de colaboração entre os 
Entes Federativos. A FNP, que estimula, e as centenas de cidades brasileiras, que manifestaram interesse formal em 
aderir ao Consórcio, apostam em um federalismo cada vez mais cooperativo. Por isso, cabe ressaltar, que o 
Consórcio também não compete ou se sobrepõe ao papel das entidades de representação política na federação, tais 
como as associações de Municípios microrregionais, regionais e nacionais. Instituições que detém personalidade 
jurídica, governança e atribuições específicas, distintas e independentes. 

Há que se destacar que os recursos para a compra dos indispensáveis itens, a que se propõe o 
Consórcio, podem vir de diversas fontes, dentre elas: recursos municipais; repasses de verbas federais, inclusive 
decorrentes de emendas parlamentares; e doações advindas de fontes nacionais e internacionais. 

O Consórcio Público, que será constituído a partir do presente protocolo de intenções, está em 
sintonia com a Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2.005 e seu decreto federal regulamentador. A partir da 
ratificação do protocolo de intenções surgirá nova pessoa jurídica de direito público, com natureza jurídica 
autárquica, que será estruturada para executar as finalidades que motivaram sua criação, sendo certo que o Consórcio 
irá se submeter a todos os princípios que regem a ação administrativa do Estado, como, por exemplo, legalidade, 

moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência . 

Esse projeto também garante, como dever ser, o pleno controle externo das atividades 

desenvolvidas pelo Consórcio, em obediência às normas de direito financeiro e de responsabilidade fiscal. Para 
finalizar, cabe destacar que se trata de uma iniciativa de vulto e inédita no país. Ação que se apresenta como 
possibilidade para colaborar no enfrentarnento a um problema iminente que é de todos, a escassez de vacinas para 
imunização em massa da população e, a médio e longo prazos, de outros insumos. 

Diante do exposto, apresentamos para avaliação e 
protocolo de intenções. 

Atenciosas saudações, 
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PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONECTAR -
CONSÓRCIO NACIONAL DE VACINAS DAS 

CIDADES BRASILEIRAS 

PROTOCOLO DE INTENÇÕES QUE ENTRE 
SI FIRMAM OS MUNICÍPIOS DESCRITOS 
EM SEU ANEXO I, QUE TEM POR 
FINALIDADE A AQUISIÇÃO DE VACINAS 
PARA COMBATE A PANDEMIA 
DECORRENTE DO CORONA VIRUS (COVID-
19), ALÉM DE OUTRAS OBJETIVOS 
PREVISTOS EM SUAS CLÁUSULAS, QUE SE 
ENCONTRAM REDIGIDAS DE ACORDO 
COM A LEI FEDERAL Nº 11.107/2005 E SEU 
DECRETO FEDERAL REGULAMENTADOR 
Nº 6.017/2007, DIPLOMAS QUE DISPÕEM 
SOBRE NORMAS GERAIS PARA A 
CONTRATAÇÃO DE CONSÓRCIOS 
PÚBLICOS PELOS ENTES FEDERADOS. 

CLÁUSULA za 

Denominação 

O presente consórcio será denominado, CONECTAR- Consórcio Nacional de 
Vacinas das Cidades Brasilerias. 

Venâncio Shopping• setor Comercial Sul (Acesso Norte.- de frente-pata o Setor.Hoteleiro), quadra 08, 
bloco S-50, sala 8Xl -Asa sul, Bra$1lia/DF - qãP: 70,333'®0 

Fone: 613044-9800 - www.fnp,org.br - e-mail: secretaria@fnp,org:br 
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CLÁUSULA2ª 

Finalidades do consórcio 

2.1 A finalidade precípua do consórcio público é a aquisição de vacinas 
para combate à pandemia do coronavírus (COVID-19) e suas variantes. 

2.2 O consórcio também tem como finalidade a aquisição de 

medicamentos, insumos, serviços e equipamentos na área da saúde em geral. 

CLÁUSULA3ª 

Prazo de duração 

3. O prazo de duração do presente consórcio é indeterminado. 

CLÁUSULA4ª 

Sede do consórcio 

4. A sede do consórcio será em Brasília/DF. 

CLÁUSULASª 

Identificação dos entes federados participantes 

5. O presente consórcio é constituído inicialmente pelos 
municípios brasileiros descritos no Anexo I deste protocolo de intenções, sendo 
facultado o ingresso de outros municípios nos termos da Lei nº 11.107 /2005. 

CLÁUSULA 
§: 

Área de atuação 

6. A área de atuação do consórcio corresponde à área de abrangência dos 
municípios que compõem o consórcio. Na medida em que outros municípios 

Venâríclo Shopping - Sétor Comercial Sul (Acesso Norte~ de frerite para o Setor.Hoteleiro), quadra 08. 
bloco B-50, sala et1.7 - ASil StJ 1, Brasílk1/DF - OEP: 70.333'®0 

Fone: 613ÇJ44-9800 • www.fnp.org.br • e-mall:,secretaria@fnp.org.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

façam a adesão ao presente protocolo de intenções, fica 

estendida a área de atuação do consórcio. 

CLÁUSULA 
7" 

Natureza iurídica 

7. O consórcio possui personalidade jurídica de direito público e 

natureza autárquica, sendo a Assembleia Geral seu principal órgão de 

deliberação. 

CLÁUSULASª 

Representação do consórcio perante outras esferas de governo 

8.1. O presidente do consórcio terá competência para representar os 
municípios consorciados, em assuntos de interesse comum, perante quaisquer 
esferas de governo ou de poder, bem como perante entidades de direito público 

ou privado, nacionais e internacionais. 

8.2. O presidente representará o consórcio ativa e passivamente, nas esferas 

judicial e extrajudicial. 

CLÁUSULA 
9ª 

Normas de convocação e funcionamento da assembleia geral -
elaboração, 
aprovação e alteração do estatuto social 

9 .1. A assembleia geral será convocada, de forma ordinária, pelo presidente 
do consórcio, e, de forma extraordinária, por 1/6 (um sexto) dos votos de seus 
membros. 
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9.2. A reunião ordinária da assembleia geral deverá ser convocada com 
antecedência mínima de 07 (sete) dias. A reunião extraordinária deverá 
ser convocada com antecedência mínima de 05 (cinco) dias. As reuniões 
deverão ter ampla divulgação na mídia, notadamente na rede mundial de 

computadores (internet). 

9.3. O estatuto social será aprovado na primeira reunião da assembleia 
geral. 

9.4. O estatuto social somente poderá ser alterado por 2/3 dos votos 
dos membros presentes à assembleia geral, em reunião com grande divulgação, 

e especialmente convocada para esta finalidade. 

CLÁUSULA 1 Oª 

Assembleia geral e sua forma deliberação 

10.1. A assembleia geral é a instância máxima de deliberação do consórcio, 
nos termos do art. 4º, VII, da Lei Federal nº 11.107/2005. 

10.2. Cada membro do consórcio terá direito a pelo menos um voto na 
assembleia geral, independentemente da sua população, nos termos do art. 4°, 
§ 2º da Lei Federal nº 11.107/2005. Os consorciados terão direito a mais 

,. um voto na assembleia geral a cada 25.000 (vinte e cinco mil) habitantes que 
possuir, de acordo com dados atualizados do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), limitado a 150 ( cento e cinquenta) votos por município 
consorciado. 

10.3. A assembleia geral de constituição do Consórcio se dará no dia 
22/03/2021, às 15h. 

CLÁUSULA 11ª 

Eleição e duração do mandato do represente legal 

11. O representante legal do consórcio público e a diretoria serão eleitos 
em assembleia geral, para um mandato de 02 (dois) anos. 

Venânc.io Shopping• Setor Comercial. Sul (Acesso Norte.- de frente para o setor Hoteleiro), quadra 08, 
bloco B-SQ, sala 8Tl - Asa Sul, Brasflía/DF - CEP: 70.333°900 
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CLÁUSULA 12ª 

Número, forma de provimento e remuneração do pessoal do consórcio 

12.1. O quadro de pessoal será composto por empregos em comissão, e por 
empregados públicos, admissíveis por concurso público de provas e títulos, nos 

termos do art. 6°, §2°, da Lei Federal nº 11.107/2005. 

12.2. O quadro básico de pessoal será composto: secretário-executivo 

• (O 1 ); secretária (O 1 ); assessor jurídico (O 1 ); contador (O 1 ); economista (O 1 ); 

médico (O 1 ); farmacêutico (O 1 ); assessor de comunicação (O 1 ); bacharel em 
comércio exterior (1 ); assessor administrativo e financeiro (O 1 ). Os empregos 

serão providos na medida da constatação das necessidades do consórcio pela sua 

diretoria. 

• 

12.3. Para além do quadro básico de pessoal acima descrito, o secretário 

executivo deverá submeter ao representante legal do consórcio o quadro geral 
de pessoal da instituição, bem como um plano de cargos e salários dos 

empregados que deverá conter: a remuneração que poderá estruturada na forma 
de vencimento, gratificação e verba indenizatória; o número de postos de 
trabalho, em comissão e de empregos públicos, além dos já definidos neste 

protocolo de intenções . 

12.4. O regime jurídico de pessoal será o da Consolidação das Leis do 
Trabalho 
(Decreto-Lei nº 5.452/1943). 

CLÁUSULA 13ª 

Casos de contratação temporária para atendimento de interesse público 

13. A forma da contratação emergencial será estabelecida pela direção do 
consórcio, a teor do art. 37, IX, da Constituição da República. O pessoal 
contratado sob este modelo jurídico deverá ser o mínimo necessário para 
atendimento à situação emergencial. 

Venâncio Shopping - Setor Comercial Sul (Acesso Norte- de frente para o Setor Hoteleiro), quadra 08, 
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CLÁUSULA 14ª 

Contrato de gestão, termo de parceria e gestão associada de serviços públicos 

14.1. O consórcio poderá pactuar contrato de gestão nos termos da Lei 

Federal nº 9.649/98, e também termo de parceria, nos termos da Lei Federal nº 

9.790/90. 

14.2. A gestão associada de serviços públicos poderá ser executada pelo 

consórcio, desde que haja aprovação pela sua diretoria, e desde que haja lei 

autorizativa dos municípios indicando: a) as competências específicas que serão 

transferidas para a execução do consórcio público; b) a indicação de quais 

serviços públicos serão objeto da gestão associada, e área de interesse em que 

serão prestados; c) a autorização expressa para licitar e contratar mediante 

concessão, permissão e autorização os serviços públicos indicados; d) condições 

básicas do regime jurídico do contrato de programa; e) os critérios relativos à 

remuneração do concessionário do serviço público contratado. 

CLÁUSULA 15ª 

Direitos dos consorciados exigência de cumprimento dos obietivos 
do 

• consórcio e direito de voto na assembleia geral 

15. O consorciado que estiver adimplente com suas obrigações estatutárias 

tem o direito de exigir o cumprimento de todas as cláusulas do contrato de 

consórcio público e do Estatuto Social da Entidade. 

CLÁUSULA 16ª 

Fontes de receita nacionais e internacionais do consórcio 

16. As fontes de receita do consórcio públicos são as seguintes: a) recursos 
repassados pelos municípios consorciados na forma do contrato de rateio; b) 
repasses da União, dos Estados-Membros, Distrito Federal e Municípios não 
consorciados na forma de celebração de convênio ou contrato de repasse; c) 

Venâncio Shopping -Setor Comercial Sul !Acesso Norte- de frente para o Setor Hoteleiro). quadra 08. 
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transferências voluntárias da União e Estados-Membros; d) doações de pessoas 

jurídicas de direito privado e de direito público, nacionais e internacionais; e) 

doações de pessoas físicas; f) doações de outros órgãos, pessoas jurídicas de 

direito público ou outros consórcios. g) remuneração pelos próprios serviços 

prestados; h) as rendas decorrentes da exploração de seu patrimônio e da 

alienação de seus bens. i) dentre outras especificadas em seu estatuto. 

CLÁUSULA 17ª 

• Licitação compartilhada 

• 

17. O consórcio poderá realizar licitação com previsão no edital para que 

contratos respectivos sejam celebrados direta ou indiretamente pelos municípios 

consorciados, nos termos do art. 112, § 1 º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA 18ª 

Prazo para ratificação e constituição do consórcio 

18. O presente contrato de consórcio público poderá ser celebrado por 

apenas parte de seus signatários originais, sem prejuízo da adesão dos demais 

integrantes que venham a ratificar o protocolo de intenções em data posterior . 

XXXXXXX, 05 de março de 2021. 

Prefeito do Município XXXXXXXXXXXX 
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ANEXO! 
CIDADES QUE MANJFEST ARAM INTERESSE DE 

~ ADESÃO AO CONSÓRCIO PÚBLICO - 05/03/2021 1:~2 !1~ 
Nº UF NOME DO MUNICÍPIO 
1 AC CRUZEIRO DO SUL 
2 AC RIO BRANCO 
3 AL CAJUEIRO 
4 AL MACEIÓ 
5 AL MINADOR DO NEGRÃO 
6 AL SÃO SEBASTIÃO 
7 AM ITACOATIARA 
8 AM MANAUS 
9 AM SILVES 
10 AP MACAPÁ 
11 AP SANTANA 
12 AP SERRA DO NAVIO 
13 BA ALAGOINHAS • 14 BA AMARGOSA 
15 BA BARRA 
16 BA BARREIRAS 
17 BA BARROCAS 
18 BA BELO CAMPO 
19 BA CACHOEIRA 
20 BA CAIRU 
21 BA CAMAMU 
22 BA CAMPO ALEGRE DE 
23 BA CANDEIAS 
24 BA cocos 
25 BA CONCEIÇÃO DA FEIRA 
26 BA CONCEIÇÃO DO COITÉ 
27 BA CORAÇÃO DE MARIA 
28 BA CORIBE 

• 29 BA CORRENTINA 
30 BA CRISTÓPOLIS 
31 BA CRUZ DAS ALMAS 
32 BA ENTRERIOS 
33 BA EUNÁPOLIS 
34 BA FEIRA DE SANTANA 
35 BA GOVERNADOR 
36 BA GUANAMBI 
37 BA IGRAPIÚNA 
38 BA IRECÊ 
39 BA ITABUNA 
40 BA ITAGIMIRIM 
41 BA ITARANTIM 
42 BA ITUBERÁ 
43 BA JACOBINA 
44 BA JUAZEIRO 
45 BA LAPÃO 
46 BA LAURO DE FREITAS 
47 BA LUÍS EDUARDO -
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ANEXO! r,~·;:: ~ :, CIDADES QUE MANIFESTARAM INTERESSE DE t~~2 ADESÃO AO CONSÓRCIO PÚBLICO - 05/03/2021 

Nº UF NOME DO MUNICÍPIO 
48 BA MATADESÃOJOÃO 
49 BA MILAGRES 
50 BA MORRO DO CHAPÉU 
51 BA MULUNGUDO MORRO 
52 BA MUTUÍPE 
53 BA NILO PEÇANHA 
54 BA PÉ DE SERRA 
55 BA PIATÃ 
56 BA PONTO NOVO 
57 BA PORTO SEGURO 
58 BA PRESIDENTE DUTRA 
59 BA RIACHO DE SANTANA 
60 BA SALVADOR • 61 BA SANTABÁRBARA 
62 BA SANTA MARIA DA 
63 BA SANTANA 
64 BA SANTO ANTÔNIO DE 
65 BA SÃO FRANCISCO DO 
66 BA SÃO GABRIEL 
67 BA SÃO SEBASTIÃO DO 
68 BA SIMÕES FILHO 
69 BA SÍTIO DO MATO 
70 BA TAPEROÁ 
71 BA TAPIRAMUTÁ 
72 BA TEIXEIRA DE FREITAS 
73 BA TEOFILÂNDIA 
74 BA UBAÍRA 
75 BA VERACRUZ 

• 76 BA VITÓRIADA 
77 CE ABAIARA 
78 CE ACARAPE 
79 CE ACARAÚ 
80 CE ACOPIARA 
81 CE ALCÂNTARAS 
82 CE ALTO SANTO 
83 CE AMONTADA 
84 CE ANTONINA DO NORTE 
85 CE APUIARÉS 
86 CE AQUIRAZ 
87 CE ARACATI 
88 CE ARACOIABA 
89 CE ARATUBA 
90 CE ASSARÉ 
91 CE BARBALHA 
92 CE BARREIRA 
93 CE BATURITÉ 
94 CE BEBERIBE 
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ANEXO! 
CIDADES QUE MANIFESTARAM INTERESSE DE 

r.1 f )-/_ : rgJ ADESÃO AO CONSÓRCIO PÚBLICO - 05/03/2021 lPROC. Ni 

NOME DO MUNICÍPIO 
FOLHAS 

Nº UF 
95 CE BOA VIAGEM 
96 CE BREJO SANTO 
97 CE CAMOCIM 
98 CE CAMPOS SALES 
99 CE CARIDADE 
100 CE CARIRÉ 
101 CE CATARINA 
102 CE CATUNDA 
103 CE CAUCAIA 
104 CE CEDRO 
105 CE COREAÚ 
106 CE CRATO 
107 CE CROATÁ • 108 CE DEPUTADO IRAPUAN 
109 CE FORQUILHA 
11 O CE FORTALEZA 
111 CE FORTIM 
112 CE FRECHEIRINHA 
113 CE GENERAL SAMPAIO 
114 CE GRANJA 
115 CE GRANJEIRO 
116 CE GROAÍRAS 
117 CE GUAIÚBA 
118 CE GUARAMIRANGA 
119 CE HIDROLÂNDIA 
120 CE HORIZONTE 
121 CE IBIAPINA 
122 CE ICAPUÍ 
123 CE ICÓ • 124 CE IGUATU 
125 CE IPAPORANGA 
126 CE IPAUMIRIM 
127 CE IPUEIRAS 
128 CE IRACEMA 
129 CE IRAUÇUBA 
130 CE ITAIÇABA 
131 CE ITAPAJÉ 
132 CE ITAPIPOCA 
133 CE ITAREMA 
134 CE JAGUARETAMA 
135 CE JAGUARIBARA 
136 CE JAGUARIBE 
137 CE JAGUARUANA 
138 CE JATI 
139 CE JIJOCADE 
140 CE JUAZEIRO DO NORTE 
141 CE JUCÁS 
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ANEXO! 
CIDADES QUE MANIFESTARAM INTERESSE DE 
ADESÃO AO CONSÓRCIO PÚBLICO - 05/03/2021 \:~' l"J}E ~~ 1 

Nº UF NOME DO MUNICÍPIO 
142 CE LAVRASDA 
143 CE LIMOEIRO DO NORTE 
144 CE MADALENA 
145 CE MARACANAÚ 
146 CE MARANGUAPE 
147 CE MARCO 
148 CE MARTINÓPOLE 
149 CE MAURITI 
150 CE MERUOCA 
151 CE MILAGRES 
152 CE MILHÃ 
153 CE MIRAÍMA 
154 CE MISSÃO VELHA • 155 CE MOMBAÇA 
156 CE MORAÚJO 
157 CE MULUNGU 
158 CE NOVA OLINDA 
159 CE NOVA RUSSAS 
160 CE NOVO ORIENTE 
161 CE OCARA 
162 CE ORÓS 
163 CE PACOTI 
164 CE PALMÁCIA 
165 CE PARAIPABA 
166 CE PARAMOTI 
167 CE PEDRA BRANCA 
168 CE PEREIRO 
169 CE PIQUET CARNEIRO 

• 170 CE PIRES FERREIRA 
171 CE PORTEIRAS 
172 CE POTENGI 
173 CE POTIRETAMA 
174 CE QUITERIANÓPOLIS 
175 CE QUIXADÁ 
176 CE QUIXELÔ 
177 CE QUIXERÉ 
178 CE REDENÇÃO 
179 CE RERIUTABA 
180 CE RUSSAS 
181 CE SANTA QUITÉRIA 
182 CE SANTANA DO CARIRI 
183 CE SÃO BENEDITO 
184 CE SÃO GONÇALO DO 
185 CE SÃO JOÃO DO JAGUARIBE 
186 CE SÃO LUÍS DO CURU 
187 CE SENADOR POMPEU 
188 CE SENADOR SÁ 
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ANEXOI 
CIDADES QUE MANIFESTARAM INTERESSE DE 
ADESÃO AO CONSÓRCIO PÚBLICO - 05/03/2021 

5{f!: ~, 
1 

PROC. N11 

Nº UF NOME DO MUNICÍPIO 
189 CE SOBRAL FOLHAS 

190 CE SOLONÓPOLE 
191 CE TABULEIRO DO NORTE 
192 CE TAMBORIL 
193 CE TARRAFAS 
194 CE TAUÁ 
195 CE TEJUÇUOCA 
196 CE TIANGUÁ 
197 CE TRAIR! 
198 CE TURURU 
199 CE UMIRIM 
200 CE URUBURET AMA 
201 CE URUOCA • 202 CE VARJOTA 
203 CE VÁRZEA ALEGRE 
204 CE VIÇOSA DO CEARÁ 
205 ES ARACRUZ 
206 ES IBITIRAMA 
207 ES ITAPEMIRIM 
208 ES UNHARES 
209 ES SERRA 
210 ES VENDA NOVA DO 
211 GO ABADIÂNIA 
212 GO APARECIDA DE GOIÂNIA 
213 GO BURITI ALEGRE 
214 GO BURITIDE GOIÁS 
215 GO CUMARI 
216 GO EDÉIA 
217 GO GOIÂNIA • 218 GO GOIANIRA 
219 GO GOIÁS 
220 GO ITABERAÍ 
221 GO ITAPURANGA 
222 GO ITUMBIARA 
223 GO IVOLÂNDIA 
224 GO JATAÍ 
225 GO MINAÇU 
226 GO NOVA AURORA 
227 GO PEROLÂNDIA 
228 GO RIO QUENTE 
229 GO SANTA TEREZA DE 
230 GO SÃO LUÍS DE MONTES 
231 GO TRINDADE 
232 GO TURVÂNIA 
233 GO V ALP ARAÍSO DE GOIÁS 
234 MA AÇAILÂNDIA 
235 MA ALTO PARNAÍBA 

ULTI!\1J\ ATUALIZAÇAO: 5 



ANEXO! 
CIDADES QUE MANIFESTARAM INTERESSE DE 

5fE ~~ ADESÃO AO CONSÓRCIO PÚBLICO - 05/03/2021 ,:~' Nº UF NOME DO MUNICÍPIO 
236 MA BOM JESUS DAS SELVAS 
237 MA BURITICUPU 
238 MA CIDELÂNDIA 
239 MA DA VINÓPOLIS 
240 MA GOVERNADOR EDISON 
241 MA IMPERATRIZ 
242 MA ITINGADO MARANHÃO 
243 MA JOÃO LISBOA 
244 MA MONTES ALTOS 
245 MA RIBAMAR FIQUENE 
246 MA SANTAINÊS 
247 MA SANTARITA 
248 MA SÃO JOÃO DO PARAÍSO • 249 MA SÃO LUÍS 
250 MA TIMON 
251 MG ABRE CAMPO 
252 MG ACAIACA 
253 MG ÁGUA COMPRIDA 
254 MG ALÉM PARAÍBA 
255 MG ALFENAS 
256 MG ALMENARA 
257 MG ALPERCATA 
258 MG ALTO JEQUITIBÁ 
259 MG ALVARENGA 
260 MG ALVORADA DE MINAS 
261 MG ANDRADAS 
262 MG ANDRELÂNDIA 
263 MG ARAÇAÍ 
264 MG ARAÇUAÍ • 265 MG ARAGUARI 
266 MG ARAPONGA 
267 MG ARAPORÃ 
268 MG ARAPUÁ 
269 MG ARAXÁ 
270 MG BAEPENDI 
271 MG BALDIM 
272 MG BARÃO DE COCAIS 
273 MG BARBACENA 
274 MG BELMIRO BRAGA 
275 MG BELO HORIZONTE 
276 MG BELO VALE 
277 MG BOCAIÚVA 
278 MG BOM JARDIM DE MINAS 
279 MG BOM REPOUSO 
280 MG BONFIM 
281 MG BONITO DE MINAS 
282 MG BORDA DA MATA 
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ANEXO! 
CIDADES QUE MANIFESTARAM INTERESSE DE 
ADESÃO AO CONSÓRCIO PÚBLICO - 05/03/2021 

s:~~ ~~ 
1 1:~2 Nº UF NOME DO MUNICÍPIO 

283 MG BOTELHOS 
284 MG BRÁS PIRES 
285 MG BRASÍLIA DE MINAS 
286 MG BRUMADINHO 
287 MG BUENO BRANDÃO 
288 MG BUENÓPOLIS 
289 MG BURITIZEIRO 
290 MG CACHOEIRA DA PRATA 
291 MG CACHOEIRA DE MINAS 
292 MG CACHOEIRA DOURADA 
293 MG CAJURI 
294 MG CALDAS 
295 MG CAMANDUCAIA • 296 MG CAMBUÍ 
297 MG CAMPANHA 
298 MG CAMPOBELO 
299 MG CAMPO DO MEIO 
300 MG CAMPO FLORIDO 
301 MG CANAÃ 
302 MG CAPARAÓ 
303 MG CAPELINHA 
304 MG CAPIM BRANCO 
305 MG CAPINÓPOLIS 
306 MG CARANDAÍ 
307 MG CARBONITA 
308 MG CAREAÇU 
309 MG CARMO DO CAJURU 
310 MG CARMO DO PARANAÍBA 

• 311 MG CARMÓPOLIS DE MINAS 
312 MG CARNEIRINHO 
313 MG CARVALHÓPOLIS 
314 MG CASCALHO RICO 
315 MG CÁSSIA 
316 MG CATAGUASES 
317 MG CATAS ALTAS DA 
318 MG CAXAMBU 
319 MG CENTRALINA 
320 MG CHÁCARA 
321 MG CHAPADA DO NORTE 
322 MG CLÁUDIO 
323 MG COIMBRA 
324 MG COMENDADOR GOMES 
325 MG CONCEIÇÃO DAS 
326 MG CONCEIÇÃO DAS PEDRAS 
327 MG CONCEIÇÃO DO MATO 
328 MG CONCEIÇÃO DOPARÁ 
329 MG CONCEIÇÃO DOS OUROS 
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ANEXO! 
CIDADES QUE MANIFESTARAM INTERESSE DE 

~ 1 
ADESÃO AO CONSÓRCIO PÚBLICO - 05/03/2021 

1 PROC. N
2 ~54:u-

Nº UF NOME DO MUNICÍPIO FOLHAS 
330 MG CONGONHAL 
331 MG CONQUISTA 
332 MG CONSELHEIRO LAFAIETE 
333 MG CONTAGEM 
334 MG COQUEIRAL 
335 MG CORDISLÂNDIA 
336 MG COROMANDEL 
337 MG CORONEL XAVIER CHAVES 
338 MG CÓRREGO DO BOM JESUS 
339 MG CÓRREGO FUNDO 
340 MG COUTO DE MAGALHÃES DE 
341 MG CRISTAIS 
342 MG CRISTIANO OTONI 

• 343 MG CRISTINA 
344 MG CRUCILÂNDIA 
345 MG CRUZEIRO DA FORTALEZA 
346 MG CURVELO 
347 MG DELFINÓPOLIS 
348 MG DELTA 
349 MG DIOGO DE VASCONCELOS 
350 MG DIONÍSIO 
351 MG DIVINÉSIA 
352 MG DIVINÓPOLIS 
353 MG DOM SILVÉRIO 
354 MG DORES DO TURVO 
355 MG DOURADOQUARA 
356 MG ENTRE RIOS DE MINAS 
357 MG ESMERALDAS 
358 MG ESPINOSA • 359 MG ESTIVA 
360 MG ESTRELADALVA 
361 MG EXTREMA 
362 MG FELÍCIO DOS SANTOS 
363 MG FELIXLÂNDIA 
364 MG FERROS 
365 MG FORMIGA 
366 MG FRANCISCO SÁ 
367 MG FRONTEIRA 
368 MG FRUTA DE LEITE 
369 MG FRUTAL 
370 MG GONÇALVES 
371 MG GRÃO MOGOL 
372 MG GUANHÃES 
373 MG GUARACIABA 
374 MG GUARANI 
375 MG GUARDA-MOR 
376 MG GUIMARÂNIA 
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ANEXOI 
CIDADES QUE MANIFESTARAM INTERESSE DE 
ADESÃO AO CONSÓRCIO PÚBLICO - 05/03/2021 

!il:7 \ í PROC. N
11 ~ Nº UF NOME DO MUNICÍPIO 

377 MG GURINHATÃ FOLHAS 1 

378 MG HELIODORA 
379 MG IBIRACI 
380 MG IBITIÚRA DE MINAS 
381 MG IGARATINGA 
382 MG IJACI 
383 MG INCONFIDENTES 
384 MG INGAÍ 
385 MG INIMUTABA 
386 MG IPABA 
387 MG IPANEMA 
388 MG IPUIÚNA 
389 MG IRAÍ DE MINAS • 390 MG ITABIRA 
391 MG ITABIRITO 
392 MG ITACAMBIRA 
393 MG ITAGUARA 
394 MG IT AMARANDIBA 
395 MG ITAMBÉDOMATO 
396 MG ITAMOGI 
397 MG ITAMONTE 
398 MG ITAPAGIPE 
399 MG IT APECERICA 
400 MG ITAPEVA 
401 MG ITAÚNA 
402 MG ITAVERAVA 
403 MG !TINGA 
404 MG ITUIUTABA 

• 405 MG ITURAMA 
406 MG JABOTICATUBAS 
407 MG JECEABA 
408 MG JEQUITAÍ 
409 MG JEQUITIBÁ 
410 MG JOAÍMA 
411 MG JOÃO MONLEV ADE 
412 MG JOÃO PINHEIRO 
413 MG JUATUBA 
414 MG JUIZ DE FORA 
415 MG LAGAMAR 
416 MG LAGOA DA PRATA 
417 MG LAGOA DOURADA 
418 MG LAGOA FORMOSA 
419 MG LAMBARI 
420 MG LAMIM 
421 MG LAVRAS 
422 MG LIMA DUARTE 
423 MG MACHADO 
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ANEXO! 
CIDADES QUE MANIFESTARAM INTERESSE DE 

* ~l ADESÃO AO CONSÓRCIO PÚBLICO - 05/03/2021 lPROC. N9 

NOME DO MUNICÍPIO Nº UF FOLHAS 
424 MG MAR DE ESPANHA 
425 MG MARIADAFÉ 
426 MG MARIANA 
427 MG MÁRIO CAMPOS 
428 MG MARMELÓPOLIS 
429 MG MARTINHO CAMPOS 
430 MG MATEUS LEME 
431 MG MINAS NOVAS 
432 MG MOEMA 
433 MG MONSENHOR PAULO 
434 MG MONTE SIÃO 
435 MG MONTES CLAROS 
436 MG MORADA NOVA DE • 437 MG MORRO DA GARÇA 
438 MG MUNHOZ 
439 MG NAQUE 
440 MG NATERCIA 
441 MG NEPOMUCENO 
442 MG NOVAERA 
443 MG NOVALIMA 
444 MG NOVA PONTE 
445 MG NOVASERRANA 
446 MG NOVA UNIÃO 
447 MG NOVORIZONTE 
448 MG OLHOS D'ÁGUA 
449 MG OLIVEIRA FORTES 
450 MG ONÇA DE PIT ANGUI 
451 MG ORATÓRIOS 

• 452 MG OURO BRANCO 
453 MG OURO FINO 
454 MG PADRE PARAÍSO 
455 MG PAINEIRAS 
456 MG PAINS 
457 MG PAIVA 
458 MG PARÁ DE MINAS 
459 MG PARACATU 
460 MG PARAGUAÇU 
461 MG P ARAISÓPOLIS 
462 MG PARAOPEBA 
463 MG PASSATEMPO 
464 MG PASSABÉM 
465 MG PASSA-VINTE 
466 MG PASSOS 
467 MG PATIS 
468 MG PATOS DE MINAS 
469 MG PATROCÍNIO 
470 MG PAULISTAS 
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ANEXO! 
CIDADES QUE MANIFESTARAM INTERESSE DE 2/E ~\ ADESÃO AO CONSÓRCIO PÚBLICO - 05/03/2021 1 PROC. NI 

Nº UF NOME DO MUNICÍPIO FOLHAS 
471 MG PEDRA DO ANTA 
472 MG PEDRA DO INDAIÁ 
473 MG PEDRA DOURADA 
474 MG PEDRALVA 
475 MG PEDRO TEIXEIRA 
476 MG PERDIZES 
477 MG PERDÕES 
478 MG PIEDADE DO RIO 
479 MG PIRACEMA 
480 MG PIRAJUBA 
481 MG PIRANGA 
482 MG PIRANGUÇU 
483 MG PIRAPETINGA • 484 MG PIRAPORA 
485 MG PITANGUI 
486 MG PIUMHI 
487 MG POÇOFUNDO 
488 MG POMPÉU 
489 MG PONTE NOVA 
490 MG PONTO DOS 
491 MG PORTO FIRME 
492 MG POUSO ALEGRE 
493 MG POUSO ALTO 
494 MG PRATA 
495 MG PRATÁPOLIS 
496 MG PRESIDENTE 
497 MG PRESIDENTE 
498 MG PRESIDENTE 

• 499 MG RAPOSOS 
500 MG RAULSOARES 
501 MG RECREIO 
502 MG REDUTO 
503 MG RESSAQUINHA 
504 MG RIACHINHO 
505 MG RIBEIRÃO DAS NEVES 
506 MG RIO ACIMA 
507 MG RIO DOCE 
508 MG RIO MANSO 
509 MG RIO PARANAÍBA 
510 MG RIO POMBA 
511 MG RIO PRETO 
512 MG RUBIM 
513 MG SABARÁ 
514 MG SABINÓPOLIS 
515 MG SACRAMENTO 
516 MG SALINAS 
517 MG SANTA BÁRBARA 
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ANEXO! 
CIDADES QUE MANIFESTARAM INTERESSE DE 

1 PROÇ, Nt S~:ú--- 1~ 1 
ADESÃO AO CONSÓRCIO PÚBLICO- 05/03/2021 

FOLHAS 
Nº UF NOME DO,MUNICÍPIO 
518 MG SANTA BARBARA DO TUGÚRIO 
519 MG SANTA JULIANA 
520 MG SANTA LUZIA 
521 MG SANTARITADE CALDAS 
522 MG SANTA RITA DE IBITIPOCA 
523 MG SANTARITADE JACUTINGA 
524 MG SANTA RITA DO SAPUCAÍ 
525 MG SANTA ROSA DA SERRA 
526 MG SANTA VITÓRIA 
527 MG SANTANA DO DESERTO 
528 MG SANTANA DO RIACHO 
529 MG SANTANA DOS MONTES 
530 MG SÃO BRÁS DO SUAÇUÍ • 531 MG SÃO FRANCISCO DE SALES 
532 MG SÃO GERALDO 
533 MG SÃO GERALDO DA PIEDADE 
534 MG SÃO GONÇALO DO ABAETÉ 
535 MG SÃO GONÇALO DOPARÁ 
536 MG SÃO GONÇALO DO RIO ABAIXO 
537 MG SÃO GONÇALO DO RIO PRETO 
538 MG SÃO GONÇALO DO SAPUCAÍ 
539 MG SÃO JOÃO DA MATA 
540 MG SÃO JOÃO NEPOMUCENO 
541 MG SÃO JOSÉ DA LAPA 
542 MG SÃO JOSÉ DO GOIABAL 
543 MG SÃO LOURENÇO 
544 MG SÃO MIGUEL DO ANTA 
545 MG SÃO PEDRO DO SUAÇUÍ 

• 546 MG SÃO PEDRO DOS FERROS 
547 MG SÃO SEBASTIÃO DA BELA 
548 MG SÃO SEBASTIÃO DA V ARGEM 
549 MG SÃO SEBASTIÃO DO OESTE 
550 MG SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO 
551 MG SÃO SEBASTIÃO DO RIO VERDE 
552 MG SÃO THOMÉ DAS LETRAS 
553 MG SÃO VICENTE DE MINAS 
554 MG SAPUCAÍ-MIRIM 
555 MG SARZEDO 
556 MG SENADOR AMARAL 
557 MG SENADOR CORTES 
558 MG SENADOR FIRMINO 
559 MG SENADOR JOSÉ BENTO 
560 MG SENADOR MODESTINO 
561 MG SENHORA DE OLIVEIRA 
562 MG SERRO 
563 MG SILVIANÓPOLIS 
564 MG SIMÃO PEREIRA 
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ANEXOI 
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CIDADES QUE MANIFESTARAM INTERESSE DE 

IPROC.N2 ~ ADESÃO AO CONSÓRCJO PÚBLICO - 05/03/202 l 
FOLHAS 

Nº UF NOME DO MUNICÍPIO 
565 MG SOLEDADE DE MINAS 
566 MG TAPIRA 
567 MG TAQUARAÇU DE MINAS 
568 MG TEIXEIRAS 
569 MG TOCOS DO MOJI 
570 MG TOMBOS 
571 MG TRÊS MARIAS 
572 MG TUPACIGUARA 
573 MG TURMALINA 
574 MG TURVOLÂNDIA 
575 MG UBÁ 
576 MG UBERLÂNDIA 
577 MG UNAÍ • 578 MG URUANADEMINAS 
579 MG URUCÂNIA 
580 MG V ARGEM GRANDE DO RIO 
581 MG VARGINHA 
582 MG V ARJÃO DE MINAS 
583 MG VAZANTE 
584 MG VEREDINHA 
585 MG VERÍSSIMO 
586 MG VIÇOSA 
587 MG WENCESLAU BRAZ 
588 MS ÁGUA CLARA 
589 MS ALCINÓPOLIS 
590 MS ANAURILÂNDIA 
591 MS APARECIDA DO T ABOADO 
592 MS CAMAPUÃ 

• 593 MS CAMPO GRANDE 
594 MS CARACOL 
595 MS CASSILÂNDIA 
596 MS CORGUINHO 
597 MS COSTARICA 
598 MS COXIM 
599 MS DEODÁPOLIS 
600 MS DOURADINA 
601 MS DOURADOS 
602 MS FIGUEIRÃO 
603 MS IGUATEMI 
604 MS JARDIM 
605 MS JATEÍ 
606 MS MARACAJU 
607 MS NAVIRAÍ 
608 MS NOVA ALVORADA DO SUL 
609 MS PARANAÍBA 
610 MS RIBAS DO RIO PARDO 
611 MS ROCHEDO 
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ANEXO! 
CIDADES QUE MANIFESTARAM INTERESSE DE 

1 PROC. N
2 f~2l ADESÃO AO CONSÓRCIO PÚBLICO - 05/03/2021 

FOLHAS 
Nº UF NOME DO MUNICÍPIO 
612 MS SANTA RITA DO 
613 MS SELVÍRIA 
614 MS SIDROLÂNDIA 
615 MS TACURU 
616 MS TRÊS LAGOAS 
617 MS VICENTINA 
618 MT ALTO ARAGUAIA 
619 MT BARRA DO GARÇAS 
620 MT BRASNORTE 
621 MT CÁCERES 
622 MT CAMPINÁPOLIS 
623 MT CUIABÁ 
624 MT DIAMANTINO • 625 MT NORTELÂNDIA 
626 MT NOVA LACERDA 
627 MT NOVAXAV ANTINA 
628 MT PONTES E LACERDA 
629 MT PRIMA VERA DO 
630 MT QUERÊNCIA 
631 MT SAPEZAL 
632 MT SORRISO 
633 PA ABAETETUBA 
634 PA AUGUSTO CORRÊA 
635 PA BAGRE 
636 PA BELÉM 
637 PA CASTANHAL 
638 PA IGARAPÉ-MIRI 
639 PA MARABÁ 

• 640 PA MELGAÇO 
641 PA P ARAUAPEBAS 
642 PA SANTARÉM 
643 PB ÁGUABRANCA 
644 PB ALAGOANOVA 
645 PB ALAGOINHA 
646 PB AMPARO 
647 PB AREIADE 
648 PB AREIAL 
649 PB ASSUNÇÃO 
650 PB BANANEIRAS 
651 PB BARRA DE SANTA 
652 PB BELÉM 
653 PB BOAVISTA 
654 PB BOM JESUS 
655 PB BONITO DE SANTA 
656 PB BORBOREMA 
657 PB CABACEIRAS 
658 PB CABEDELO 
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CIDADES QUE MANIFESTARAM INTERESSE DE 

i~ 1! 1 
ADESÃO AO CONSÓRCIO PÚBLICO - 05/03/2021 

1 PROC. N!! 

Nº UF NOME DO MUNICÍPIO FOLHAS 
659 PB CACIMBADE 
660 PB CAJAZEIRAS 
661 PB CAMALAÚ 
662 PB CAMPINA GRANDE 
663 PB CARAÚBAS 
664 PB CASSERENGUE 
665 PB CATOLÉDO 
666 PB CONCEIÇÃO 
667 PB CONDADO 
668 PB CONDE 
669 PB CONGO 
670 PB COREMAS 
671 PB COXIXOLA • 672 PB DESTERRO 
673 PB DONAINÊS 
674 PB DUAS ESTRADAS 
675 PB ESPERANÇA 
676 PB FAGUNDES 
677 PB GUARABIRA 
678 PB GURJÃO 
679 PB IGARACY 
680 PB IMACULADA 
681 PB INGÁ 
682 PB JOÃO PESSOA 
683 PB JURIPIRANGA 
684 PB JURU 
685 PB LAGOA SECA 
686 PB LASTRO 

• 687 PB LIVRAMENTO 
688 PB MALTA 
689 PB MARI 
690 PB MARIZÓPOLIS 
691 PB MATURÉIA 
692 PB MOGEIRO 
693 PB MONTE HOREBE 
694 PB MONTEIRO 
695 PB NAZAREZINHO 
696 PB OLIVEDOS 
697 PB OURO VELHO 
698 PB PARAR! 
699 PB PATOS 
700 PB PAULISTA 
701 PB PEDRA BRANCA 
702 PB PIANCÓ 
703 PB FILÕES 
704 PB PILÕEZINHOS 
705 PB PIRPIRITUBA 
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ANEXO! 
CIDADES QUE MANIFESTARAM INTERESSE DE 

~1 ADESÃO AO CONSÓRCIO PÚBLICO· 05/03/2021 \PltOC.N' ~ Nº UF NOME DO MUNICÍPIO FOLHAS 
706 PB POMBAL 
707 PB PRATA 
708 PB PRINCESA ISABEL 
709 PB SALGADINHO 
710 PB SALGADO DE SÃO FÉLIX 
711 PB SANTAINÊS 
712 PB SANTA LUZIA 
713 PB SANTANA DE MANGUEIRA 
714 PB SANTO ANDRÉ 
715 PB SÃO BENTINHO 
716 PB SÃO DOMINGOS DO CARIRI 
717 PB SÃO FRANCISCO 
718 PB SÃO JOÃO DO CARIRI • 719 PB SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE 
720 PB SÃO JOÃO DO TIGRE 
721 PB SÃO JOSÉ DA LAGOA 
722 PB SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS 
723 PB SÃO JOSÉ DE PRINCESA 
724 PB SÃO JOSÉ DO SABUGI 
725 PB SÃO JOSÉ DOS CORDEIROS 
726 PB SÃO JOSÉ DOS RAMOS 
727 PB SÃO MAMEDE 
728 PB SÃO SEBASTIÃO DO 
729 PB SERRARIA 
730 PB SOLÂNEA 
731 PB SOLEDADE 
732 PB SOUSA 
733 PB SUMÉ 

• 734 PB TAPEROÁ 
735 PB TAVARES 
736 PB TEIXEIRA 
737 PB TENÓRIO 
738 PB VÁRZEA 
739 PB VIEIRÓPOLIS 
740 PB VISTA SERRANA 
741 PB ZABELÊ 
742 PE ÁGUAPRETA 
743 PE ALIANÇA 
744 PE ANGELIM 
745 PE ARAÇOIABA 
746 PE ARCOVERDE 
747 PE BARRA DE GUABIRABA 
748 PE BARREIROS 
749 PE BELO JARDIM 
750 PE BOM CONSELHO 
751 PE BOM JARDIM 
752 PE BONITO 

ULTIMAATUALIZAÇAO: 16 



ANEXO! 
CIDADES QUE MANIFESTARAM INTERESSE DE rz= l ADESÃO AO CONSÓRCIO PÚBLICO - 05/03/2021 

{ PROC. N11 ~ 
Nº UF NOME DO MUNICÍPIO FOLHAS 
753 PE BREJINHO 
754 PE BREJO DA MADRE DE 
755 PE BUENOS AIRES 
756 PE CABO DE SANTO 
757 PE CABROBÓ 
758 PE CACHOEIRINHA 
759 PE CAMARAGIBE 
760 PE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX 
761 PE CANHOTINHO 
762 PE CAPOEIRAS 
763 PE CARNAÍBA 
764 PE CARUARU 
765 PE CASINHAS • 766 PE CONDADO 
767 PE CUSTÓDIA 
768 PE EXU 
769 PE FERREIROS 
770 PE FLORES 
771 PE FLORESTA 
772 PE GAMELEIRA 
773 PE GARANHUNS 
774 PE GLÓRIA DO GOITÁ 
775 PE GOIANA 
776 PE GRANITO 
777 PE IATI 
778 PE IGUARACY 
779 PE INGAZEIRA 
780 PE IPOJUCA 

• 781 PE ITAÍBA 
782 PE ITAPETIM 
783 PE JABOATÃODOS 
784 PE JATOBÁ 
785 PE JUPI 
786 PE LAJEDO 
787 PE MACAPARANA 
788 PE MACHADOS 
789 PE MIRANDIBA 
790 PE MORENO 
791 PE NAZARÉ DA MATA 
792 PE OLINDA 
793 PE OROBÓ 
794 PE OROCÓ 
795 PE PALMARES 
796 PE PANELAS 
797 PE PAULISTA 
798 PE PESQUEIRA 
799 PE PETROLÂNDIA 

ULTI11J\ATUALIZAÇAO: 17 



ANEXO! 
CIDADES QUE MANIFESTARAM INTERESSE DE 

:i::t ~, ADESÃO AO CONSÓRCIO PÚBLICO - 05/03/2021 
1 PROC. Ni 

1 N" UF NOME DO MUNICÍPIO FOLHAS 
800 PE PETROLINA 
801 PE POÇÃO 
802 PE POMBOS 
803 PE QUIPAPÁ 
804 PE QUIXABA 
805 PE RECIFE 
806 PE RIACHO DAS ALMAS 
807 PE SANTA CRUZ 
808 PE SANTA CRUZ DO 
809 PE SANTA MARIA DO 
810 PE SANTA TEREZINHA 
811 PE SÃO BENTO DO UNA 
812 PE SÃOCAITANO • 813 PE SÃO JOSÉ DO BELMONTE 
814 PE SÃO JOSÉ DO EGITO 
815 PE SÃO VICENTE FERRER 
816 PE SERRA TALHADA 
817 PE SERTÂNIA 
818 PE SURUBIM 
819 PE TABIRA 
820 PE TACARATU 
821 PE TAMANDARÉ 
822 PE TORITAMA 
823 PE TRACUNHAÉM 
824 PE TUPARETAMA 
825 PE VENTUROSA 
826 PE VERDEJANTE 
827 PE VITÓRIA DE SANTO 

• 828 PI ÁGUABRANCA 
829 PI ANGICALDO PIAUÍ 
830 PI AVELINO LOPES 
831 PI BATALHA 
832 PI BENEDITINOS 
833 PI BOM JESUS 
834 PI CURIMATÁ 
835 PI CURRAL NOVO DO PIAUÍ 
836 PI JOSÉ DE FREITAS 
837 PI LUÍS CORREIA 
838 PI MANOEL EMÍDIO 
839 PI MARCOLÂNDIA 
840 PI PICOS 
841 PI PIMENTEIRAS 
842 PI PIRIPIRI 
843 PI SÃO FÉLIX DO PIAUÍ 
844 PI SÃO JOÃO DO ARRAIAL 
845 PI SÃO JOSÉ DO DIVINO 
846 PI SÃO PEDRO DO PIAUÍ 
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ANEXO! 

1 PROC. Ni :§1~~ j~ \ CIDADES QUE MANIFESTARAM INTERESSE DE 
ADESÃO AO CONSÓRCIO PÚBLICO- 05/03/2021 FOLHAS 

Nº UF NOME DO MUNICÍPIO 
847 PI SEBASTIÃO LEAL 
848 PI SIGEFREDO PACHECO 
849 PI TERESINA 
850 PR ADRIANÓPOLIS 
851 PR AGUDOS DO SUL 
852 PR ALMIRANTE T AMANDARÉ 
853 PR ALT AMIRA DO PARANÁ 
854 PR ALTÔNIA 
855 PR ALVORADA DO SUL 
856 PR AMPÉRE 
857 PR ANAHY 
858 PR ANDIRÁ 
859 PR ÂNGULO • 860 PR ANTONINA 
861 PR APUCARANA 
862 PR ARAPOTI 
863 PR ARAPUÃ 
864 PR ARARUNA 
865 PR ARAUCÁRIA 
866 PR ASSIS CHATEAUBRIAND 
867 PR ASTORGA 
868 PR ATALAIA 
869 PR BALSA NOVA 
870 PR BANDEIRANTES 
871 PR BARBOSA FERRAZ 
872 PR BARRADO JACARÉ 
873 PR BELA VISTA DA CAROBA 
874 PR BELA VISTA DO PARAÍSO 

• 875 PR BITURUNA 
876 PR BOA ESPERANÇA 
877 PR BOA VENTURA DE SÃO 
878 PR BOCAIÚV A DO SUL 
879 PR BOM SUCESSO 
880 PR BORRAZÓPOLIS 
881 PR BRAGANEY 
882 PR BRASILÂNDIA DO SUL 
883 PR CAFEARA 
884 PR CAFELÂNDIA 
885 PR CAFEZAL DO SUL 
886 PR CALIFÓRNIA 
887 PR CAMBARÁ 
888 PR CAMBIRA 
889 PR CAMPINA DA LAGOA 
890 PR CAMPINA DO SIMÃO 
891 PR CAMPINA GRANDE DO 
892 PR CAMPO BONITO 
893 PR CAMPO DO TENENTE 
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ANEXOJ 

\::c:s~ ~í~ b' \ CIDADES QUE MANJFEST ARAM INTERESSE DE 
ADESÃO AO CONSÓRCIO PÚBLICO - 05/03/2021 i-

Nº UF NOME DO MUNICÍPIO 
894 PR CAMPO LARGO 
895 PR CAMPO MAGRO 
896 PR CAMPO MOURÃO 
897 PR CÂNDIDO DE ABREU 
898 PR CAPANEMA 
899 PR CAPITÃO LEÔNIDAS 
900 PR CARAMBEÍ 
901 PR CARLÓPOLIS 
902 PR CASCAVEL 
903 PR CASTRO 
904 PR CENTENÁRIO DO SUL 
905 PR CERROAZUL 
906 PR CIANORTE • 907 PR CIDADE GAÚCHA 
908 PR CLEVELÂNDIA 
909 PR COLOMBO 
910 PR CONSELHEIRO MAIRINCK 
911 PR CONTENDA 
912 PR CORBÉLIA 
913 PR CORNÉLIO PROCÓPIO 
914 PR CORONEL DOMINGOS 
915 PR CORUMBATAÍDO SUL 
916 PR CRUZEIRO DO SUL 
917 PR CURITIBA 
918 PR DIAMANTE DO NORTE 
919 PR DIAMANTE DO SUL 
920 PR DIAMANTE D'OESTE 
921 PR DOUTOR ULYSSES 

• 922 PR ENGENHEIRO BELTRÃO 
923 PR ENTRE RIOS DO OESTE 
924 PR FAROL 
925 PR FAXINAL 
926 PR FAZENDA RIO GRANDE 
927 PR FÊNIX 
928 PR FERNANDES PINHEIRO 
929 PR FIGUEIRA 
930 PR FLOR DA SERRA DO SUL 
931 PR FLORAÍ 
932 PR FLORESTA 
933 PR FLÓRIDA 
934 PR FORMOSA DO OESTE 
935 PR FOZ DO IGUAÇU 
936 PR GENERAL CARNEIRO 
937 PR GOIOERÊ 
938 PR GUAÍRA 
939 PR GUAMIRANGA 
940 PR GUAPIRAMA 
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ANEXO( 

1 PROC. Ni r;Çyz:: BI CIDADES QUE MANJFEST ARAM INTERESSE DE 
ADESÃO AO CONSÓRCIO PÚBLICO - 05/03/202 I FOLHAS 

Nº UF NOME DO MUNICÍPIO 
941 PR GUARANIAÇU 
942 PR GUARAPUAVA 
943 PR GUARAQUEÇABA 
944 PR GUARATUBA 
945 PR IBAITI 
946 PR IBEMA 
947 PR IGUARAÇU 
948 PR IGUATU 
949 PR IMBAÚ 
950 PR INÁCIO MARTINS 
951 PR INAJÁ 
952 PR INDIANÓPOLIS 
953 PR IPIRANGA • 954 PR IRACEMA DO OESTE 
955 PR IRATI 
956 PR IRETAMA 
957 PR ITAGUAJÉ 
958 PR ITAMBÉ 
959 PR IVAÍ 
960 PR IVAIPORÃ 
961 PR IVATUBA 
962 PR JACAREZINHO 
963 PR JAGUAPITÃ 
964 PR JAGUARIAÍVA 
965 PR JANDAIA DO SUL 
966 PR JANIÓPOLIS 
967 PR JAPURÁ 
968 PR JARDIM ALEGRE 

• 969 PR JESUÍTAS 
970 PR JURANDA 
971 PR JUSSARA 
972 PR LAPA 
973 PR LIDIANÓPOLIS 
974 PR LINDOESTE 
975 PR LONDRINA 
976 PR LUIZIANA 
977 PR MAMBORÊ 
978 PR MANDAGUAÇU 
979 PR MANDAGUARI 
980 PR MANDIRITUBA 
981 PR MANOEL RIBAS 
982 PR MARECHAL CÂNDIDO 
983 PR MARIALVA 
984 PR MARILÂNDIA DO SUL 
985 PR MARINGÁ 
986 PR MARIPÁ 
987 PR MATELÂNDIA 
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ANEXOI 

15~=5 ~ 1 
CIDADES QUE MANIFESTARAM INTERESSE DE 

IPROC.N!! 
ADESÃO AO CONSÓRCIO PÚBLICO - 05/03/2021 

FOLHAS 

Nº UF NOME DO MUNICÍPIO 
988 PR MATINHOS 
989 PR MATO RICO 
990 PR MAUÁDA SERRA 
991 PR MEDIANEIRA 
992 PR MERCEDES 
993 PR MIRADOR 
994 PR MIRASELVA 
995 PR MISSAL 
996 PR MOREIRA SALES 
997 PR MORRETES 
998 PR MUNHOZ DE MELO 
999 PR NOSSA SENHORA DAS 

1.000 PR NOVA AURORA • 1.001 PR NOVACANTU 
1.002 PR NOVA ESPERANÇA 
1.003 PR NOVA LONDRINA 
1.004 PR NOVA PRATA DO IGUAÇU 
1.005 PR NOVA SANTA BÁRBARA 
1.006 PR NOVA SANTA ROSA 
1.007 PR NOVA TEBAS 
1.008 PR NOVO IT ACOLOMI 
1.009 PR ORTIGUEIRA 
1.010 PR OURIZONA 
1.011 PR OURO VERDE DO OESTE 
1.012 PR PAIÇANDU 
1.013 PR PALMAS 
1.014 PR PALMEIRA 
1.015 PR PALOTINA 

• 1.016 PR PARAÍSO DO NORTE 
1.017 PR PARANACITY 
1.018 PR PARANAGUÁ 
1.019 PR PARANAVAÍ 
1.020 PR PAULA FREITAS 
1.021 PR PEABIRU 
1.022 PR PIÊN 
1.023 PR PINHAIS 
1.024 PR PINHÃO 
1.025 PR PIRAÍDO SUL 
1.026 PR PIRAQUARA 
1.027 PR PITANGA 
1.028 PR PLANALTINADO PARANÁ 
1.029 PR PONTA GROSSA 
1.030 PR PONTAL DO PARANÁ 
1.031 PR PORECATU 
1.032 PR PORTO AMAZONAS 
1.033 PR PORTO BARREIRO 
1.034 PR PRADO FERREIRA 
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ANEXO! 
CIDADES QUE MANIFESTARAM INTERESSE DE 

sjf-::1X l ADESÃO AO CONSÓRCIO PÚBLICO - 05/03/2021 
\PROC. Ni 

Nº UF NOME DO MUNICÍPIO FOLHAS 
1.035 PR PRANCHITA 
1.036 PR PRESIDENTE CASTELO 
1.037 PR PRUDENTÓPOLIS 
1.038 PR QUARTO CENTENÁRIO 
1.039 PR QUATRO BARRAS 
1.040 PR QUATRO PONTES 
1.041 PR QUINTA DO SOL 
1.042 PR QUIT ANDINHA 
1.043 PR RANCHO ALEGRE 
1.044 PR RANCHO ALEGRE D'OESTE 
1.045 PR REBOUÇAS 
1.046 PR RESERVA 
1.047 PR RIBEIRÃO DO PINHAL • 1.048 PR RIO AZUL 
1.049 PR RIO BRANCO DO SUL 
1.050 PR RIO NEGRO 
1.051 PR ROLÂNDIA 
1.052 PR RONCADOR 
1.053 PR RONDON 
1.054 PR SANTA CRUZ DE MONTE 
1.055 PR SANTA FÉ 
1.056 PR SANTA INÊS 
1.057 PR SANTA ISABEL DO IV AÍ 
1.058 PR SANTA MARIA DO OESTE 
1.059 PR SANTA MARIANA 
1.060 PR SANTAMÔNICA 
1.061 PR SANTA TEREZA DO OESTE 
1.062 PR SANTA TEREZINHA DE 

• 1.063 PR SANTANA DO ITARARÉ 
1.064 PR SANTO ANTÔNIO DA 
1.065 PR SÃO CARLOS DO IV AÍ 
1.066 PR SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
1.067 PR SÃO JOÃO DO IV AÍ 
1.068 PR SÃO JOÃO DO TRIUNFO 
1.069 PR SÃO JORGE DO IV AÍ 
1.070 PR SÃO JORGE D'OESTE 
1.071 PR SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS 
1.072 PR SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
1.073 PR SÃO MANOEL DO PARANÁ 
1.074 PR SÃO MATEUS DO SUL 
1.075 PR SÃO MIGUEL DO IGUAÇU 
1.076 PR SÃO PEDRO DO PARANÁ 
1.077 PR SÃO TOMÉ 
1.078 PR SAUDADE DO IGUAÇU 
1.079 PR SENGÉS 
1.080 PR SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU 
1.081 PR SERTANEJA 
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ANEXOI 
CIDADES QUE MANfFEST ARAM INTERESSE DE 

1 PROC. NI! 5?{E ·t\ 1 
ADESÃO AO CONSÓRCIO PÚBLICO - 05/03/2021 

NOME DQ MUNICÍPIO 
FOLHAS 

Nº UF 
1.082 PR SERT ANOPOLIS 
1.083 PR TAMARANA 
1.084 PR TEIXEIRA SOARES 
1.085 PR TELÊMACO BORBA 
1.086 PR TERRABOA 
1.087 PR TERRARICA 
1.088 PR TERRAROXA 
1.089 PR TIBAGI 
1.090 PR TIJUCAS DO SUL 
1.091 PR TOLEDO 
1.092 PR TUNAS DO PARANÁ 
1.093 PR TUNEIRAS DO OESTE 
1.094 PR UBIRATÃ • 1.095 PR UMUARAMA 
1.096 PR UNIÃO DA VITÓRIA 
1.097 PR UNIFLOR 
1.098 PR URAÍ 
1.099 PR VENTANIA 
1.100 PR WENCESLAU BRAZ 
1.101 RJ ANGRA DOS REIS 
1.102 RJ AREAL 
1.103 RJ ARRAIAL DO CABO 
1.104 RJ BARRA DO PIRAÍ 
1.105 RJ BARRAMANSA 
1.106 RJ CABO FRIO 
1.107 RJ CACHOEIRAS DE MACACU 
1.108 RJ CAMPOSDOSGOYTACAZES 
1.109 RJ CANTAGALO 

• 1.110 RJ CARAPEBUS 
1. 111 RJ CARDOSO MOREIRA 
1.112 RJ CASIMIRO DE ABREU 
1.113 RJ COMENDADORLEVY 
1.114 RJ CONCEIÇÃO DE MACABU 
1.115 RJ CORDEIRO 
1.116 RJ ENGENHEIRO PAULO DE 
1.117 RJ IGUABA GRANDE 
1.1 18 RJ ITALVA 
1.119 RJ JAPERI 
1.120 RJ LAJE DO MURIAÉ 
1.121 RJ MACAÉ 
1.122 RJ MACUCO 
1.123 RJ MARICÁ 
1.124 RJ MENDES 
1.125 RJ MESQUITA 
1.126 RJ MIGUEL PEREIRA 
1.127 RJ NITERÓI 
1.128 RJ NOVA FRIBURGO 
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ANEXOI 

r~ l~} CIDADES QUE MANIFESTARAM INTERESSE DE \:~2 ADESÃO AO CONSÓRCIO PÚBLICO - 05/03/2021 

Nº UF ;~ff ~úiÍPIO 1.129 RJ 
1.130 RJ PARATY 
1.131 RJ P ATY DO ALFERES 
1.132 RJ PETRÓPOLIS 
1.133 RJ PINHEIRAL 
1.134 RJ PIRAÍ 
1.135 RJ PORCIÚNCULA 
1.136 RJ QUATIS 
1.137 RJ QUISSAMÃ 
1.138 RJ RESENDE 
1.139 RJ RIO BONITO 
1.140 RJ RIO DAS OSTRAS 
1.141 RJ RIO DE JANEIRO • 1.142 RJ SANTAMARIA 
1.143 RJ SÃOFIDÉLIS 
1.144 RJ SÃO JOÃO DA BARRA 
1.145 RJ SÃO JOÃO DE MERITI 
1.146 RJ SAPUCAIA 
1.147 RJ SAQUAREMA 
1.148 RJ SEROPÉDICA 
1.149 RJ SILVA JARDIM 
1.150 RJ TANGUÁ 
1.151 RJ TERESÓPOLIS 
1.152 RJ TRÊS RIOS 
1.153 RJ VALENÇA 
1.154 RJ VARRE-SAI 
1.155 RJ VASSOURAS 
1.156 RJ VOLTA REDONDA 

• 1.157 RN ALTO DO RODRIGUES 
1.158 RN APODI 
1.159 RN ASSÚ 
1.160 RN CAICÓ 
1.161 RN ITAÚ 
1.162 RN JARDIM DO SERIDÓ 
1.163 RN SANTAMARIA 
1.164 RN SERRA NEGRA DO 
1.165 RN UMARIZAL 
1.166 RO ARIQUEMES 
1.167 RO CUJUBIM 
1.168 RO PORTO VELHO 
1.169 RR BOAVISTA 
1.170 RR MUCAJAÍ 
1.171 RS AGUDO 
1.172 RS ALEGRETE 
1.173 RS ARARICÁ 
1.174 RS ARROIO DO MEIO 
1.175 RS ARROIO DO SAL 
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ANEXOI 
s:~7 ")-1_, 1\ 

1 
CIDADES QUE MANIFESTARAM INTERESSE DE 1 PROC. N9 

ADESÃO AO CONSÓRCIO PÚBLICO - 05/03/2021 5~ ,, 
FOLHAS 

Nº UF NOME DO MUNICÍPIO 
1.176 RS ARROIO GRANDE 
1.177 RS ARVOREZINHA 
J.178 RS ÁUREA 
1.179 RS BAGÉ 
1.180 RS BARÃO DE COTEGIPE 
J.181 RS BARÃO DO TRIUNFO 
1.182 RS BARRAFUNDA 
1.183 RS BENJAMIN CONST ANT 
1.184 RS BENTO GONÇALVES 
1.185 RS BOM RETIRO DO SUL 
1.186 RS BUTIÁ 
1.187 RS CAÇAPA VA DO SUL 

• J.188 RS CACEQUI 
1.189 RS CACHOEIRA DO SUL 
1.190 RS CACHOEIRINHA 
J.191 RS CAIÇARA 
1.192 RS CAMPESTRE DA SERRA 
1.193 RS CAMPINAS DO SUL 
1.194 RS CAMPOBOM 
1.195 RS CANDELÁRIA 
1.196 RS CANGUÇU 
1.197 RS CANOAS 
1.198 RS CAP ÃO BONITO DO SUL 
1.199 RS CAPÃO DA CANOA 
1.200 RS CAPELADE SANTANA 
1.201 RS CARAÁ 
1.202 RS CARLOS BARBOSA 
1.203 RS CARLOS GOMES 

• 1.204 RS CATUÍPE 
1.205 RS CERRITO 
1.206 RS CERRO LARGO 
1.207 RS CHAPADA 
1.208 RS CHARRUA 
1.209 RS CHIAPETTA 
1.210 RS CHUÍ 
1.211 RS CHUVISCA 
1.212 RS CIDREIRA 
1.213 RS COQUEIROS DO SUL 
1.214 RS CRUZALTENSE 
1.215 RS DOIS IRMÃOS 
1.216 RS DOM FELICIANO 
1.217 RS DOMPEDRITO 
1.218 RS ENTRE-IJUÍS 
1.219 RS EREBANGO 
1.220 RS ERECHIM 
1.221 RS ERV AL GRANDE 
1.222 RS ESTAÇÃO 
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ANEXO! 
CIDADES QUE MANIFESTARAM INTERESSE DE 

1 PROC. N2 >{42!: t\ ADESÃO AO CONSÓRCIO PÚBLICO - 05/03/2021 
FOLHAS 

Nº UF NOME DO MUNICÍPIO 
1.223 RS ESTANCIA VELHA 
1.224 RS ESTEIO 
1.225 RS ESTRELA 
1.226 RS ESTRELA VELHA 
1.227 RS FARROUPILHA 
1.228 RS F AXINALZINHO 
1.229 RS FLORES DA CUNHA 
1.230 RS FLORIANO PEIXOTO 
1.231 RS GAURAMA 
1.232 RS GENERAL CÂMARA 
1.233 RS GETÚLIO V ARGAS 
1.234 RS GRAMADO 
1.235 RS GUAÍBA • 1.236 RS IGREJINHA 
1.237 RS IJUÍ 
1.238 RS IMBÉ 
1.239 RS IPIRANGA DO SUL 
1.240 RS ITACURUBI 
1.241 RS ITATI 
1.242 RS 1T A TIBA DO SUL 
1.243 RS IVOTI 
1.244 RS JACUTINGA 
1.245 RS JAGUAR! 
1.246 RS JÓIA 
1.247 RS LAJEADO 
1.248 RS LAVRAS DO SUL 
1.249 RS LINDOLFO COLLOR 
1.250 RS MAÇAMBARÁ 

• 1.251 RS MAQUINÉ 
1.252 RS MARAU 
1.253 RS MARCELINO RAMOS 
1.254 RS MARIANO MORO 
1.255 RS MATA 
1.256 RS MATO QUEIMADO 
1.257 RS MONTE ALEGRE DOS 
1.258 RS MONTENEGRO 
1.259 RS MORRO REUTER 
1.260 RS MOSTARDAS 
1.261 RS MUITOS CAPÕES 
1.262 RS NICOLAU VERGUEIRO 
1.263 RS NOVA BOAVISTA 
1.264 RS NOVA ESPERANÇA DO 
1.265 RS NOVAHARTZ 
1.266 RS NOVAPÁDUA 
1.267 RS NOVA PETRÓPOLIS 
1.268 RS NOVO HAMBURGO 
1.269 RS PAROBÉ 
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ANEXO! 

2?7:v1- ~ CIDADES QUE MANIFESTARAM INTERESSE DE 1 PROC N' ADESÃO AO CONSÓRCIO PÚBLICO - 05/03/2021 ~ FOLHAS jp 
Nº UF NOME DO MUNICÍPIO 

1.270 RS PASSO FUNDO 
1.271 RS PAULO BENTO 
1.272 RS PAVERAMA 
1.273 RS PELOTAS 
1.274 RS PICADA CAFÉ 
1.275 RS PINHAL DA SERRA 
1.276 RS PINHEIRO MACHADO 
1.277 RS PONTE PRETA 
1.278 RS PORTÃO 
1.279 RS PORTO ALEGRE 
1.280 RS PRESIDENTE LUCENA 
1.281 RS PROT ÁSIO ALVES 
1.282 RS QUATRO IRMÃOS • 1.283 RS RIO GRANDE 
1.284 RS RIOZINHO 
1.285 RS ROLADOR 
1.286 RS ROLANTE 
1.287 RS SALTO DO JACUÍ 
1.288 RS SANTAMARIA 
1.289 RS SANTA MARIA DO HERV AL 
1.290 RS SANTAROSA 
1.291 RS SANTANA DA BOA VISTA 
1.292 RS SANTANA DO 
1.293 RS SANTO ÂNGELO 
1.294 RS SANTO ANTÔNIO DA 
1.295 RS SANTO ANTÔNIO DO 
1.296 RS SÃO FRANCISCO DE ASSIS 
1.297 RS SÃO FRANCISCO DE PAULA 

• 1.298 RS SÃO JERÔNIMO 
1.299 RS SÃO JOSÉ DO HORTÊNCIO 
1.300 RS SÃO LEOPOLDO 
1.301 RS SÃO MIGUEL DAS MISSÕES 
1.302 RS SÃO PAULO DAS MISSÕES 
1.303 RS SÃOSEPÉ 
1.304 RS SAPIRANGA 
1.305 RS SAPUCAIA DO SUL 
1.306 RS SARANDI 
1.307 RS TAQUARA 
1.308 RS TAVARES 
1.309 RS TEUTÔNIA 
1.310 RS TORRES 
1.311 RS TRÊS ARROIOS 
1.312 RS TRÊS COROAS 
1.313 RS TRIUNFO 
1.314 RS TUP ANCIRET Ã 
1.315 RS URUGUAIANA 
1.316 RS VACARIA 
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Nº UF NOME DO MUNICÍPIO 
1.317 RS VANINI 
1.318 RS VENÂNCIO AIRES 
1.319 RS VIADUTOS 
1.320 RS XANGRI-LÁ 
1.321 se ÁGUADOCE 
1.322 se BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
1.323 se BLUMENAU 
1.324 se BRAÇO DO NORTE 
1.325 se CRICIÚMA 
1.326 se FLORIANÓPOLIS 
1.327 se GRAVATAL 
1.328 se IRACEMINHA 
1.329 se IRINEÓPOLIS • 1.330 se ITAJAÍ 
1.331 se JARAGUÁ DO SUL 
1.332 se JOAÇABA 
1.333 se JOINVILLE 
1.334 se LAGES 
1.335 se LUZERNA 
1.336 se MATOS COSTA 
1.337 se OURO VERDE 
1.338 se PALHOÇA 
1.339 se PALMASOLA 
1.340 se PAPANDUVA 
1.341 se PEDRAS GRANDES 
1.342 se PORTO UNIÃO 
1.343 se SANGÃO 
1.344 se TREZE TÍLIAS 

• 1.345 se TUBARÃO 
1.346 se V ARGEM BONITA 
1.347 SE ARACAJU 
1.348 SE BARRADOS COQUEIROS 
1.349 SE CAPELA 
1.350 SE CARMÓPOLIS 
1.351 SE ITABAIANA 
1.352 SE IT APORANGA D'AJUDA 
1.353 SE LAGARTO 
1.354 SE NOSSA SENHORA DO 
1.355 SE SÃO CRISTÓVÃO 
1.356 SE SÃO FRANCISCO 
1.357 SP AGUAÍ 
1.358 SP ÁGUAS DA PRATA 
1.359 SP ÁGUAS DE LINDÓIA 
1.360 SP ÁGUAS DE SANTA 
1.361 SP ÁGUAS DE SÃO PEDRO 
1.362 SP AGUDOS 
1.363 SP ALFREDO MARCONDES 
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CIDADES QUE MANIFESTARAM INTERESSE DE PROC. NW 
ADESÃO AO CONSÓRCIO PÚBLICO - 05/03/2021 FOLHAS 

vt (i 

Nº UF NOME :po MUNICÍPIO 
1.364 SP ALTINOPOLIS 
1.365 SP ALTO ALEGRE 
1.366 SP ALUMÍNIO 
1.367 SP ÁL V ARES MACHADO 
1.368 SP ÁLVARODE 
1.369 SP AMERICANA 
1.370 SP AMÉRICO 
1.371 SP AMPARO 
1.372 SP ANGATUBA 
1.373 SP APARECIDA 
1.374 SP APIAÍ 
1.375 SP ARAÇATUBA 
1.376 SP ARAÇOIABA DA SERRA • 1.377 SP ARAMINA 
1.378 SP ARANDU 
1.379 SP ARAPEÍ 
1.380 SP ARARAQUARA 
1.381 SP ARARAS 
1.382 SP ARCO-ÍRIS 
1.383 SP AREALVA 
1.384 SP AREIAS 
1.385 SP AREIÓPOLIS 
1.386 SP ARIRANHA 
1.387 SP ARTUR NOGUEIRA 
1.388 SP ARUJÁ 
1.389 SP ATIBAIA 
1.390 SP AVANHANDAVA 
1.391 SP BALBINOS 

• 1.392 SP BÁLSAMO 
1.393 SP BANANAL 
1.394 SP BARÃO DE ANTONINA 
1.395 SP BARBOSA 
1.396 SP BARIRI 
1.397 SP BARRA BONITA 
1.398 SP BARRETOS 
1.399 SP BASTOS 
1.400 SP BAURU 
1.401 SP BEBEDOURO 
1.402 SP BENTO DE ABREU 
1.403 SP BOA ESPERANÇA DO 
1.404 SP BOCAINA 
1.405 SP BOFETE 
1.406 SP BOITUVA 
1.407 SP BOM JESUS DOS 
1.408 SP BOM SUCESSO DE 
1.409 SP BORACÉIA 
1.410 SP BOREBI 
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Nº UF NOME DO MUNICÍPIO 
1.411 SP BOTUCATU 
1.412 SP BRAGANÇA PAULISTA 
1.413 SP BRODOWSKI 
1.414 SP BROTAS 
1.415 SP BURI 
1.416 SP BURITAMA 
1.417 SP BURITIZAL 
1.418 SP CABREÚVA 
1.419 SP CAÇAPAVA 
1.420 SP CACHOEIRA PAULISTA 
1.421 SP CACONDE 
1.422 SP CAFELÂNDIA 
1.423 SP CAIABU • 1.424 SP CAJAMAR 
1.425 SP CAMPINA DO MONTE 
1.426 SP CAMPINAS 
1.427 SP CAMPO LIMPO PAULISTA 
1.428 SP CANAS 
1.429 SP CAP ÃO BONITO 
1.430 SP CAPELA DO ALTO 
1.431 SP CAPIVARI 
1.432 SP CARAGUATATUBA 
1.433 SP CARAPICUÍBA 
1.434 SP CÁSSIA DOS COQUEIROS 
1.435 SP CATANDUVA 
1.436 SP CHARQUEADA 
1.437 SP CHAVANTES 
1.438 SP COLINA 

• 1.439 SP COLÔMBIA 
1.440 SP CONCHAL 
1.441 SP CONCHAS 
1.442 SP CORDEIRÓPOLIS 
1.443 SP CORONEL MACEDO 
1.444 SP COSMÓPOLIS 
1.445 SP COTIA 
1.446 SP CRAVINHOS 
1.447 SP CRISTAIS PAULISTA 
1.448 SP CRUZEIRO 
1.449 SP CUBATÃO 
1.450 SP CUNHA 
1.451 SP DESCALVADO 
1.452 SP DIADEMA 
1.453 SP DIVINOLÂNDIA 
1.454 SP DOIS CÓRREGOS 
1.455 SP DOURADO 
1.456 SP DRACENA 
1.457 SP DUARTINA 
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Nº UF NOME DO MUNICÍPIO 

1.458 SP DUMONT 
1.459 SP ECHAPORÃ 
1.460 SP EMBU DAS ARTES 
1.461 SP ESPÍRITO SANTO DO 
1.462 SP ESPÍRITO SANTO DO 
1.463 SP ESTIVA GERBI 
1.464 SP ESTRELADO NORTE 
1.465 SP FARTURA 
1.466 SP FERNANDO PRESTES 
1.467 SP FERNANDÓPOLIS 
1.468 SP FERRAZ DE 
1.469 SP FLÓRIDA PAULISTA 

• 1.470 SP FRANCA 
1.471 SP FRANCISCO MORATO 
1.472 SP FRANCO DA ROCHA 
1.473 SP GAVIÃO PEIXOTO 
1.474 SP GENERAL SALGADO 
1.475 SP GETULINA 
1.476 SP GUAIÇARA 
1.477 SP GUAPIAÇU 
1.478 SP GUAPIARA 
1.479 SP GUARÁ 
1.480 SP GUARACT 
1.481 SP GUARARAPES 
1.482 SP GUARATINGUET Á 
1.483 SP GUARUJÁ 
1.484 SP GUARULHOS 
1.485 SP HOLAMBRA 

• 1.486 SP HORTOLÂNDIA 
1.487 SP IACANGA 
1.488 SP !ARAS 
1.489 SP IBIRÁ 
1.490 SP IBITINGA 
1.491 SP IEPÊ 
1.492 SP IGARAÇU DO TIETÊ 
1.493 SP IGARAPAVA 
1.494 SP IGARATÁ 
1.495 SP ILHA SOLTEIRA 
1.496 SP INDAIATUBA 
1.497 SP IPAUSSU 
1.498 SP IPERÓ 
1.499 SP IPEÚNA 
1.500 SP IPUÃ 
1.501 SP IRAPURU 
1.502 SP ITABERÁ 
l.503 SP ITAJU 
1.504 SP IT APETININGA 
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1.505 SP ITAPEVA 
1.506 SP ITAPIRAPUÃ 
1.507 SP ITÁPOLIS 
1.508 SP ITAPUÍ 
1.509 SP ITARARÉ 
1.510 SP ITATINGA 
1.51 1 SP ITU 
1.512 SP ITUPEVA 
1.513 SP ITUVERAVA 
1.514 SP JABORANDI 
1.515 SP JABOTICABAL 
1.516 SP JACAREÍ 
1.517 SP JAGUARIÚNA • 1.518 SP JAMBEIRO 
1.519 SP JANDIRA 
1.520 SP JARDINÓPOLIS 
1.521 SP JAÚ 
1.522 SP JOÃO RAMALHO 
1.523 SP JUNDIAÍ 
1.524 SP JUNQUEIRÓPOLIS 
1.525 SP LAGOINHA 
1.526 SP LAVRINHAS 
1.527 SP LENÇÓIS PAULISTA 
1.528 SP LIMEIRA 
1.529 SP LINDÓIA 
1.530 SP LINS 
1.531 SP LORENA 
1.532 SP LOUVEIRA 

• 1.533 SP LUCIANÓPOLIS 
1.534 SP LUÍS ANTÔNIO 
1.535 SP MACATUBA 
1.536 SP MARAPOAMA 
1.537 SP MARÍLIA 
1.538 SP MATÃO 
1.539 SP MENDONÇA 
1.540 SP MERIDIANO 
1.541 SP MIGUELÓPOLIS 
1.542 SP MINEIROS DO 
1.543 SP MIRA ESTRELA 
1.544 SP MIRASSOL 
1.545 SP MOCOCA 
1.546 SP MOGIGUAÇU 
1.547 SP MOGIMIRIM 
1.548 SP MONGAGUÁ 
1.549 SP MONTE ALTO 
1.550 SP MONTE CASTELO 
1.551 SP MONTEIRO 
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1.552 SP MORRO AGUDO 
1.553 SP MOTUCA 
1.554 SP NARANDIBA 
1.555 SP NATIVIDADE DA 
1.556 SP NOVA CAMPINA 
1.557 SP NOVA EUROPA 
1.558 SP NOVA GRANADA 
1.559 SP NOVA 
1.560 SP NOVAODESSA 
1.561 SP NOVO HORIZONTE 
1.562 SP NUPORANGA 
1.563 SP ÓLEO 
1.564 SP OLÍMPIA • 1.565 SP ORINDIÚVA 
1.566 SP ORLÂNDIA 
1.567 SP OSASCO 
1.568 SP OSCAR BRESSANE 
1.569 SP OURINHOS 
1.570 SP OURO VERDE 
1.571 SP PACAEMBU 
1.572 SP PALESTINA 
1.573 SP PALMITAL 
1.574 SP PANORAMA 
1.575 SP PARAIBUNA 
1.576 SP PARAÍSO 
1.577 SP P ARANAP ANEMA 
1.578 SP PARANAPUÃ 
1.579 SP PARDINHO 

• 1.580 SP PATROCÍNIO 
1.581 SP PAULÍNIA 
1.582 SP P AULIST ÂNIA 
1.583 SP PEDERNEIRAS 
1.584 SP PEDREGULHO 
1.585 SP PEDREIRA 
1.586 SP PEREIRAS 
1.587 SP PERUÍBE 
1.588 SP PINDAMONHANGAB 
1.589 SP PIQUEROBI 
1.590 SP PIQUETE 
1.591 SP PIRACAIA 
1.592 SP PIRACICABA 
1.593 SP PIRAPOZINHO 
1.594 SP PIRASSUNUNGA 
1.595 SP PIRATININGA 
1.596 SP PITANGUEIRAS 
1.597 SP PLANALTO 
1.598 SP PLATINA 
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1.599 SP PONTAL 
1.600 SP PONTES GESTAL 
1.601 SP POTIM 
1.602 SP PRADÓPOLIS 
1.603 SP PRAIA GRANDE 
1.604 SP PRESIDENTE ALVES 
1.605 SP PRESIDENTE EPIT ÁCIO 
1.606 SP PRESIDENTE PRUDENTE 
1.607 SP PRESIDENTE VENCESLAU 
1.608 SP PROMISSÃO 
1.609 SP QUATÁ 
1.610 SP QUEIROZ 

• 1.611 SP QUELUZ 
1.612 SP REDENÇÃO DA SERRA 
1.613 SP REGENTE FEIJÓ 
1.614 SP REGINÓPOLIS 
l.615 SP RESTINGA 
1.616 SP RIBEIRÃO BONITO 
1.617 SP RIBEIRÃO BRANCO 
1.618 SP RIBEIRÃO CORRENTE 
1.619 SP RIBEIRÃO DO SUL 
1.620 SP RIBEIRÃO GRANDE 
1.621 SP RIBEIRÃO PRETO 
1.622 SP RIFAINA 
1.623 SP RINÓPOLIS 
1.624 SP RIO CLARO 
1.625 SP RIO DAS PEDRAS 
1.626 SP ROSANA 

• 1.627 SP ROSEIRA 
1.628 SP SABINO 
1.629 SP SALES OLIVEIRA 
1.630 SP SALTO 
1.631 SP SANTA ALBERTINA 
1.632 SP SANTA BÁRBARA D'OESTE 
1.633 SP SANTA CRUZ DO RIO 
1.634 SP SANTA ERNESTINA 
1.635 SP SANTA FÉ DO SUL 
1.636 SP SANTA LÚCIA 
1.637 SP SANTAMARIADASERRA 
1.638 SP SANTA MERCEDES 
1.639 SP SANTARITADO PASSA 
1.640 SP SANTO ANASTÁCIO 
1.641 SP SANTO ANTÔNIO DA 
1.642 SP SANTO ANTÔNIO DE POSSE 
1.643 SP SANTO ANTÔNIO DO 
1.644 SP SANTÓPOLIS DO AGUAPEÍ 
1.645 SP SANTOS 

ULTIJ\1J\ATUALIZAÇAO: 35 



ANEXOI 
CIDADES QUE MANlFEST ARAM INTERESSE DE l PROC. Ni '5í':YV' ~ 1 
ADESÃO AO CONSÓRCIO PÚBLICO - 05/03/2021 

~ FOLHAS 
Nº UF NOME DO MUNICÍPIO 

1.646 SP SÃO BENTO DO 
1.647 SP SÃO BERNARDO DO 
1.648 SP SÃO CAETANO DO SUL 
1.649 SP SÃO CARLOS 
1.650 SP SÃO JOÃO DA BOA 
1.651 SP SÃO JOÃO DO PAU 
1.652 SP SÃO JOAQUIM DA 
1.653 SP SÃO JOSÉ DO 
1.654 SP SÃO JOSÉ DO RIO 
1.655 SP SÃO JOSÉ DO RIO 
1.656 SP SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
1.657 SP SÃO LUÍS DO 
1.658 SP SÃO MANUEL • 1.659 SP SÃO PAULO 
1.660 SP SÃO PEDRO 
1.661 SP SÃO PEDRO DO TURVO 
1.662 SP SÃO ROQUE 
1.663 SP SÃO SIMÃO 
1.664 SP SARAPUÍ 
1.665 SP SERRAAZUL 
1.666 SP SERRANEGRA 
1.667 SP SERTÃOZINHO 
1.668 SP SILVEIRAS 
1.669 SP SOCORRO 
1.670 SP SOROCABA 
1.671 SP SUMARÉ 
1.672 SP TAMBAÚ 
1.673 SP TAPIRATIBA 

• 1.674 SP TAQUARAL 
1.675 SP T AQUARITUBA 
1.676 SP TAQUARIVAí 
1.677 SP TARABAI 
1.678 SP TATUÍ 
1.679 SP TAUBATÉ 
1.680 SP TIMBURI 
1.681 SP TORRINHA 
1.682 SP TRABIJU 
1.683 SP TREMEMBÉ 
1.684 SP TUPÃ 
1.685 SP TUPI PAULISTA 
1.686 SP TURIÚBA 
1.687 SP UBATUBA 
1.688 SP UBIRAJARA 
1.689 SP UCHOA 
1.690 SP URÂNIA 
1.691 SP VARGEM 
1.692 SP V ARGEM GRANDE DO 
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N" UF NOME DO MUNICÍPIO 
1.693 SP VERACRUZ 
1.694 SP VINHEDO 
1.695 SP VOTORANTI 
1.696 SP VOTUPORAN 
1.697 SP ZACARIAS 
1.698 TO ARAGUAÍNA 
1.699 TO LIZARDA 
1.700 TO NOVA 
1.701 TO PALMAS 
1.702 TO PARANÃ 
1.703 TO TOCANTÍNIA 

• 

• 
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O Congresso Nacional decreta: 

Dispõe sobre a responsabilidade civil 
relativa a eventos adversos pós-vacinação 
contra a Covid-19 e sobre a aquisição e 
distribuição de vacinas por pessoas 
jurídicas de direito privado. 

Art. 1° Enquanto perdurar a Emergência em Saúde Pública de Importância 
Nacional (Espin), declarada em decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus 
(SARS-CoV-2), ficam a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios autorizados a 
adquirir vacinas e a assumir os riscos referentes à responsabilidade civil, nos termos do 
instrumento de aquisição ou fornecimento de vacinas celebrado, em relação a eventos 
adversos pós-vacinação, desde que a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) 
tenha concedido o respectivo registro ou autorização temporária de uso emergencial. 

§ lº A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão constituir 
garantias ou contratar seguro privado, nacional ou internacional, em uma ou mais apólices, 
para a cobertura dos riscos de que trata o caput. 

§ 2° A assunção dos riscos relativos à responsabilidade civil de que trata o caput 
restringe-se às aquisições feitas pelo respectivo ente público. 

§ 3º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios adotarão medidas efetivas 
para dar transparência: 

I - à utilização dos recursos públicos aplicados na aquisição das vacinas e dos 
demais insumos necessários ao combate à Covid-19; 

II - ao processo de distribuição das vacinas e dos insumos. 
§ 4° A aquisição de vacinas de que trata o caput será feita pela União, podendo 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios fazê-la em caráter suplementar, com recursos 
federais, ou, excepcionalmente, com recursos próprios, no caso de descwnprimento do 
Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19 ou na hipótese de que 
este não proveja cobertura imunológica tempestiva e suficiente contra a doença. 

Art. 2º Pessoas jurídicas de direito privado poderão adquirir diretamente vacinas 
contra a Covid-19 que tenham autorização temporária para uso emergencial, autorização 
excepcional e temporária para importação e distribuição ou registro sanitário concedidos 
pela Anvisa, desde que sejam integralmente doadas ao Sistema Único de Saúde (SUS), a 
fim de serem utilizadas no âmbito do Programa Nacional de Imunizações (PNI). 

§ 1º Após o término da imunização dos grupos prioritários previstos no Plano 
Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19, as pessoas jurídicas de 
direito privado poderão, atendidos os requisitos legais e sanitários, adquirir, distribuir e 
administrar vacinas, desde que pelo menos 50% ( cinquenta por cento) das doses sejam, 
obrigatoriamente, doadas ao SUS e as demais sejam utilizadas de forma gratuita. 
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§ 2º As vacinas de que trata o caput poderão ser aplicadas em qualquer 
estabelecimento ou serviço de saúde que possua sala para aplicação de injetáveis autorizada 
pelo serviço de vigilância sanitária local, observadas as exigências regulatórias vigentes, a 
fim de garantir as condições adequadas para a segurança do paciente e do profissional de 
saúde. 

§ 3° As pessoas jurídicas de direito privado deverão fornecer ao Ministério da 
Saúde, na forma de regulamento, de modo tempestivo e detalhado, todas as informações 
relativas à aquisição, incluindo os contratos de compra e doação, e à aplicação das vacinas 
contra a Covid-19. 

§ 4º O Ministério da Saúde utilizará as informações referidas no § 3° para 
atualizar, no prazo de 48 ( quarenta e oito) horas do seu recebimento, os painéis de 
informação sobre a aquisição e aplicação de vacinas contra a Covid-19. 

Art 3º O Poder Executivo federal poderá instituir procedimento administrativo 
próprio para a avaliação de demandas relacionadas a eventos adversos pós-vacinação. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Parágrafo único. Os efeitos desta Lei retroagem à data de declaração de 

emergência em saúde pública de importância nacional a que se refere o art. 1 º. 
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Gabinete do Senador RODRIGO PACHECO 

PROJETO DE LEI Nº , DE 2021 

Dispõe sobre a responsabilidade civtl relativa a 
eventos adversos pós-vacinação contra covid-
19 e sobre a aquisição e comercialização de 
vacinas por pessoas juridicas de direito privado . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 º Enquanto perdurar a Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (ESPIN), declarada em decorrência da infecção humana 
pelo novo coronavírus (SARS-Co V-2), ficam a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios autorizados a assumir os riscos referentes à 
responsabilidade civil, nos termos do instrumento de aquisição ou fornecimento 
de vacinas celebrado, em relação a eventos adversos pós-vacinação, desde que a 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVlSA) tenha concedido o 
respectivo registro ou autorização temporária de uso emergencial. 

Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios poderão constituir garantias ou contratar seguro privado, nacional ou 
intemaciona~ em uma ou mais apólices, para a cobertura dos riscos de que trata o 
caput. 

Art. 2º Pessoas jurídicas de direito privado poderão adquirir 
diretamente vacinas contra a covid-19, desde que sejam integralmente doadas ao 
Sistema Único de Saúde (SUS), a fnn de serem utilizadas no âmbito do Programa 
Nacional de Imunizações (PNl). 

Parágrafo único. Após o término da imunização dos grupos 
prioritários previstos no Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação 
contra a covid-19, as pessoas jurídicas de direito privado poderão adquirir 
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Gabinete do Senador RODRIGO PACHECO 

diretamente vacinas para comercialização ou utilização, atendidos os requisitos 
legais e sanitários pertinentes. 

Art. 3º O Poder Executivo Federal poderá instituir procedimento 
administrativo próprio para a avaliação de demandas relacionadas a eventos 
adversos pós-vacinação. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Parágrafo único. Os efeitos desta Lei retroagem à data de declaração 
de emergência em saúde pública de importância nacional a que se refere o art. 1 º. 

JUSTIFICAÇÃO 

A vacinação é a principal ferramenta para debelar a crise que estamos 
vivenciando. Nesse sentido, cabe ao Congresso Nacional aprimorar a legislação a 
fun de conferir flexibilidade e segurança jurídica para a aquisição dos 
imunobiológicos necessários para proteger o povo brasileiro. A escassez da oferta 
de vacinas, somada à necessidade de acelerar o processo de imunização não nos 
autoriza a dispensar nenhuma oportunidade de aquisição. 

Nesse sentido, propomos que a legislação autorize que, nos termos 
dos contratos eventualmente celebrados, possa o ente público assumir riscos e 
responsabilidades decorrentes de eventos adversos pós-vacinação, viabilizando, 
assim, o atendimento às condições atualmente impostas pelos fornecedores. 

Também identificamos a necessidade de permitir a participação 
complementar da sociedade civil nesse processo tão desafiador. Assim, com o 
intuito de ampliar a capacidade de compra e os canais de distribuição, autorizamos 
a aquisição direta de vacinas por entes privados para doação ao SUS ou para 
comercialização, desde que concluída a vacinação dos grupos prioritários 
previstos no Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a covid-
19. 

SENADO FEDERAL - Gabinete do Senador Rodrigo Pacheco -Ala Teotônio Vilela -Gab. 24 1 CEP 70165-900 1 Brasília DF 
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FOLHAS 

Gabinete do Senador RODRIGO PACHECO 

Desse modo, estaremos colaborando com o Poder Executivo da 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios para o enfrentamento dessa crise 
tão aguda e grave, que tanto mal tem causado ao povo brasileiro. 

Sala das Sessões, 

SENADO FEDERAL - Gabinete do Senador Rodrigo Pacheco -Ala Teotônio Vilela -Gab. 24 1 CEP 70165-900 [ Brasflla DF 
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Presidência da República 
Casa Civil· ]J 

Subchefia para Assuntos Jurídicofl!:o::R~~~AS~N'.::!!=s:s::~s::!~:!!'=:.Y1-===V:àJ 

DECRETO Nº 6.017, DE 17 DE JANEIRO DE 2007. 

Regulamenta a Lei n~ 11.107, de 6 de abril de 2005, 
que dispõe sobre normas gerais de contratação de 
consórcios públicos. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, 
e tendo em vista o disposto no art. 20 da Lei n~ 11.107, de 6 de abril de 2005, 

DECRETA: 

CAPÍTULO 1 

DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES 

• Art. 1~ Este Decreto estabelece normas para a execução da Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005. 

Art. 2~ Para os fins deste Decreto, consideram-se: 

1 - consórcio público: pessoa jurídica formada exclusivamente por entes da Federação, na forma da Lei nº 

11.107, de 2005, para estabelecer relações de cooperação federativa, inclusive a realização de objetivos de 

interesse comum, constituída como associação pública, com personalidade jurldica de direito público e natureza 

autárquica, ou como pessoa jurldica de direito privado sem fins econômicos; 

li - área de atuação do consórcio público: área correspondente à soma dos seguintes territórios, 

independentemente de figurar a União como consorciada: 

a) dos Municípios, quando o consórcio público for constituído somente por Municípios ou por um Estado e 

Municípios com territórios nele contidos; 

b) dos Estados ou dos Estados e do Distrito Federal, quando o consórcio público for, respectivamente, 

constituldo por mais de um Estado ou por um ou mais Estados e o Distrito Federal; e • c) dos Municípios e do Distrito Federal, quando o consórcio for constituído pelo Distrito Federal e Municípios. 
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Ili - protocolo de intenções: contrato preliminar que, ratificado pelos entes da Federação interessados, 
converte-se em contrato de consórcio público; 

IV - ratificação: aprovação pelo ente da Federação, mediante lei, do protocolo de intenções ou do ato de 

retirada do consórcio público; 

V - reserva: ato pelo qual ente da Federação não ratifica, ou condiciona a ratificação, de determinado 
dispositivo de protocolo de intenções; 

VI - retirada: salda de ente da Federação de consórcio público, por ato formal de sua vontade; 

VII - contrato de rateio: contrato por meio do qual os entes consorciados comprometem-se a fornecer 
recursos financeiros para a realização das despesas do consórcio público; 

VIII - convênio de cooperação entre entes federados: pacto firmado exclusivamente por entes da Federação, 
com o objetivo de autorizar a gestão associada de serviços públicos, desde que ratificado ou previamente 
disciplinado por lei editada por cada um deles; 
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IX - gestão associada de serviços públicos: exercício das atividades de planejamento, regulação ou 

fiscalização de serviços públicos por meio de consórcio público ou de convênio de cooperação entre entes 

federados, acompanhadas ou não da prestação de serviços públicos ou da trant;~~-; :::;I :~~t-e 
encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços .trans:erido :::t == , 0 1 

X - planeiamento: as at1v1dades atinentes à Ident1ficação, quallfIcaçao, q á_ô:_fwl::.íiççã __ a_;:_:i:11111g,_mizât;:ãt:-=i::::=~=:.J. 

orientação de todas as ações, públicas e privadas, por meio das quais um serviço público deve ser prestado ou 

colocado à disposição de forma adequada; 

XI - regulação: todo e qualquer ato, normativo ou não, que discipline ou organize um determinado serviço 

público, incluindo suas características, padrões de qualidade, impacto sócio-ambiental, direitos e obrigações dos 

usuários e dos responsáveis por sua oferta ou prestação e fixação e revisão do valor de tarifas e outros preços 

públicos; 

XII - fiscalização: atividades de acompanhamento, monitoramento, controle ou avaliação, no sentido de 

garantir a utilização, efetiva ou potencial, do serviço público; 

XIII - prestação de serviço público em regime de gestão associada: execução, por meio de cooperação 

federativa, de toda e qualquer atividade ou obra com o objetivo de permitir aos usuários o acesso a um serviço 

•blico com características e padrões de qualidade determinados pela regulação ou pelo contrato de programa, 

"""ll!'clusive quando operada por transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à 

continuidade dos serviços transferidos; 

XIV - serviço público: atividade ou comodidade material fruível diretamente pelo usuário, que possa ser 

remunerado por meio de taxa ou preço público, inclusive tarifa; 

XV - titular de serviço público: ente da Federação a quem compete prover o serviço público, especialmente 

por meio de planejamento, regulação, fiscalização e prestação direta ou indireta; 

XVI - contrato de programa: instrumento pelo qual devem ser constituídas e reguladas as obrigações que um 

ente da Federação, inclusive sua administração indireta, tenha para com outro ente da Federação, ou para com 

consórcio público, no âmbito da prestação de serviços públicos por meio de cooperação federativa; 

XVII - termo de parceria: instrumento passível de ser firmado entre consórcio público e entidades 

qualificadas como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, destinado à formação de vinculo de 

cooperação entre as partes para o fomento e a execução de atividades de interesse público previstas no art. 3° da 

.i nº 9.790, de 23 de março de 1999; e 

XVIII - contrato de gestão: instrumento firmado entre a administração pública e autarquia ou fundação 

qualificada como Agência Executiva, na forma do art. 51 da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998, por meio do qual 

se estabelecem objetivos, metas e respectivos indicadores de desempenho da entidade, bem como os recursos 

necessários e os critérios e instrumentos para a avaliação do seu cumprimento. 

Parágrafo único. A área de atuação do consórcio público mencionada no inciso li do caput deste artigo 

refere-se exclusivamente aos territórios dos entes da Federação que tenham ratificado por lei o protocolo de 

intenções. 

CAPITULO li 

DA CONSTITUIÇÃO DOS CONSÓRCIOS PÚBLICOS 

Seção 1 

Dos Objetivos 

Art. 3~ Observados os limites constitucionais e legais, os objetivos dos consórcios públicos serão 
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I - a gestão associada de serviços públicos; 

II - a prestação de serviços, inclusive de assistência técnica, a execução de o 

à administração direta ou indireta dos entes consorciados; 

PROC. N2,_.2...t.:..,.....ç....:=-~::r 
FOLHAS 

e o ornec1mento de bens 

III - o compartilhamento ou o uso em comum de instrumentos e equipamentos, inclusive de gestão, de 

manutenção, de informàtica, de pessoal técnico e de procedimentos de licitação e de admissão de pessoal; 

IV - a produção de informações ou de estudos técnicos; 

V - a instituição e o funcionamento de escolas de governo ou de estabelecimentos congêneres; 

VI - a promoção do uso racional dos recursos naturais e a proteção do meio-ambiente; 

VII - o exercício de funções no sistema de gerenciamento de recursos hídricos que lhe tenham sido 

delegadas ou autorizadas; 

VIII - o apoio e o fomento do intercâmbio de experiências e de informações entre os entes consorciados; 

• IX - a gestão e a proteção de patrimõnio urbanístico, paisagístico ou turístico comum; 

X - o planejamento, a gestão e a administração dos serviços e recursos da previdência social dos servidores 

de qualquer dos entes da Federação que integram o consórcio, vedado que os recursos arrecadados em um ente 

federativo sejam utilizados no pagamento de benefícios de segurados de outro ente, de forma a atender o disposto 

no art. 1º, inciso V, da Lei nº 9.717, de 1998; 

XI - o fornecimento de assistência técnica, extensão, treinamento, pesquisa e desenvolvimento urbano, rural 

e agrário; 

XII - as ações e políticas de desenvolvimento urbano, sócio-econômico local e regional; e 

XIII - o exercício de competências pertencentes aos entes da Federação nos termos de autorização ou 

delegação. 

§ 1~ Os consórcios públicos poderão ter um ou mais objetivos e os entes consorciados poderão se 

.nsorciar em relação a todos ou apenas a parcela deles. 
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§ 2~ Os consórcios públicos, ou entidade a ele vinculada, poderão desenvolver as ações e os serviços de 

saúde, obedecidos os princípios, diretrizes e normas que regulam o Sistema Único de Saúde - SUS. 

Seção II 

Do Protocolo de Intenções 

Art. 4~ A constituição de consórcio público dependerá da prévia celebração de protocolo de intenções 
subscrito pelos representantes legais dos entes da Federação interessados. 

Art. 5~ O protocolo de intenções, sob pena de nulidade, deverà conter, no mínimo, clàusulas que 
estabeleçam: 

I - a denominação, as finalidades, o prazo de duração e a sede do consórcio público, admitindo-se a fixação 
de prazo indeterminado e a previsão de alteração da sede mediante decisão da Assembléia Geral; 

II - a identificação de cada um dos entes da Federação que podem vir a integrar o consórcio público, 
podendo indicar prazo para que subscrevam o protocolo de intenções; 
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Ili - a indicação da área de atuação do consórcio público; l e,OC N• ;! ~ ~ 1 
IV - a previsão de que o consórcio público é associação pública, com per t~TI~!Je J:1, rr:u I 

público e natureza autárquica, ou pessoa jurídica de direito privado; 

V - os critérios para, em assuntos de interesse comum, autorizar o consórcio público a representar os entes 

da Federação consorciados perante outras esferas de governo; 

VI - as normas de convocação e funcionamento da assembléia geral, inclusive para a elaboração, aprovação 

e modificação dos estatutos do consórcio público; 

VII - a previsão de que a assembléia geral é a instância máxima do consórcio público e o número de votos 

para as suas deliberações; 

VIII - a forma de eleição e a duração do mandato do representante legal do consórcio público que, 

obrigatoriamente, deverá ser Chefe do Poder Executivo de ente da Federação consorciado; 

IX - o número, as formas de provimento e a remuneração dos empregados do consórcio público; 

X - os casos de contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 

.teresse público; 

XI - as condições para que o consórcio público celebre contrato de gestão, nos termos da Lei nº 9.649, de 

1998, ou termo de parceria, na forma da Lei nº 9. 790, de 1999; 

XII - a autorização para a gestão associada de serviço público, explicitando: 

a) competências cuja execução será transferida ao consórcio público; 

b) os serviços públicos objeto da gestão associada e a área em que serão prestados; 

c) a autorização para licitar e contratar concessão, permissão ou autorizar a prestação dos serviços; 

d) as condições a que deve obedecer o contrato de programa, no caso de nele figurar como ccntratante o 

consórcio público; e 

e) os critérios técnicos de cálculo do valor das tarifas e de outros preços públicos, bem como os critérios 

erais a serem observados em seu reajuste ou revisão; 
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XIII - o direito de qualquer dos contratantes, quando adimplentes com as suas obrigações, de exigir o pleno 

cumprimento das cláusulas do contrato de consórcio público. 

§ 1'.: O protocolo de intenções deve definir o número de votos que cada ente da Federação consorciado 
possui na assembléia geral, sendo assegurado a cada um ao menos um voto. 

§ 2'.: Admitir-se-á, à exceção da assembléia geral: 

1 - a participação de representantes da sociedade civil nos órgãos colegiados do consórcio público; 

li - que órgãos colegiados do consórcio público sejam compostos por representantes da sociedade civil ou 
por representantes apenas dos entes consorciados diretamente interessados nas matérias de competência de tais 
órgãos. 

§ 3'.: Os consórcios públicos deverão obedecer ao principio da publicidade, tornando públicas as decisões 
que digam respeito a terceiros e as de natureza orçamentária, financeira ou contratual, inclusive as que digam 
respeito à admissão de pessoal, bem como permitindo que qualquer do povo tenha acesso a suas reuniões e aos 
documentos que produzir, salvo, nos termos da lei, os considerados sigilosos por prévia e motivada decisão. 
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§ 4". O mandato do representante legal do consórcio público será fixado em um ou mais exercícios 

financeiros e cessará automaticamente no caso de o eleito não mais ocupar a Chefia do Poder Executivo do ente 

da Federação que representa na assembléia geral, hipótese em que será sucedid~OLJ!QL..ll.LLella..i:~ll,lll,b-..,Q,--1,---1 
condição. PROC. N!!_,2..)../....z::::3:::'..--t:~ 

FOLHAS 
§ 5". Salvo previsão em contrário dos estatutos, o representante legal do · · cr;,ro 

impedimentos ou na vacância, será substituído ou sucedido por aquele que, nas mesmas hipóteses, o substituir ou 
o suceder na Chefia do Poder Executivo. 

§ 6". É nula a cláusula do protocolo de intenções que preveja determinadas contribuições financeiras ou 

econômicas de ente da Federação ao consórcio público, salvo a doação, destinação ou cessão do uso de bens 

móveis ou imóveis e as transferências ou cessões de direitos operadas por força de gestão associada de serviços 
públicos. 

§ 7". O protocolo de intenções deverá ser publicado na imprensa oficial. 

§ 8". A publicação do protocolo de intenções poderá dar-se de forma resumida, desde que a publicação 
indique o local e o sitio da rede mundial de computadores - internet em que se poderá obter seu texto integral. 

• Seção Ili 

Da Contratação 

Ar!. 6". O contrato de consórcio público será celebrado com a ratificação, mediante lei, do protocolo de 
intenções. 

§ 1 ". A recusa ou demora na ratificação não poderá ser penalizada. 

§ 2". A ratificação pode ser realizada com reserva que deverá ser clara e objetiva, preferencialmente 
vinculada á vigência de cláusula, parágrafo, inciso ou alínea do protocolo de intenções, ou que imponha condições 

para a vigência de qualquer desses dispositivos. 

§ 3". Caso a lei mencionada no caput deste artigo preveja reservas, a admissão do ente no consórcio 

público dependerá da aprovação de cada uma das reservas pelos demais subscritores do protocolo de intenções 

ou, caso já constituído o consórcio público, pela assembléia geral. • 
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§ 4". O contrato de consórcio público, caso assim esteja previsto no protocolo de intenções, poderá ser 

celebrado por apenas uma parcela dos seus signatários, sem prejuízo de que os demais venham a integrá-lo 
posteriormente. 

§ 5". No caso previsto no § 4". deste artigo, a ratificação realizada após dois anos da primeira subscrição do 

protocolo de intenções dependerá da homologação dos demais subscritores ou, caso já constituído o consórcio, de 
decisão da assembléia geral. 

§ 6". Dependerá de alteração do contrato de consórcio público o ingresso de ente da Federação não 
mencionado no protocolo de intenções como possível integrante do consórcio público. 

§ 7". É dispensável a ratificação prevista no caput deste artigo para o ente da Federação que, antes de 
subscrever o protocolo de intenções, disciplinar por lei a sua participação no consórcio público, de forma a poder 
assumir todas as obrigações previstas no protocolo de intenções. 

Seção IV 

Da Personalidade Jurídica 
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li - de direito privado, mediante o atendimento do previsto no inciso I e, ainda, dos requisitos previstos na 
legislação civil. 

§ 1~ Os consórcios públicos, ainda que revestidos de personalidade jurídica de direito privado, observarão 
as normas de direito público no que concerne à realização de licitação, celebração de contratos, admissão de 

pessoal e à prestação de contas. 

§ 2~ Caso todos os subscritores do protocolo de intenções encontrem-se na situação prevista no § 7~ do 

art. 6~ deste Decreto, o aperfeiçoamento do contrato de consórcio público e a aquisição da personalidade jurídica 
pela associação pública dependerão apenas da publicação do protocolo de intenções. 

§ 3~ Nas hipóteses de criação, fusão, incorporação ou desmembramento que atinjam entes consorciados 
ou subscritores de protocolo de intenções, os novos entes da Federação, salvo disposição em contrário do 

protocolo de intenções, serão automaticamente tidos como consorciados ou subscritores . 

• Seção V 

Dos Estatutos 

Art. 8~ O consórcio público será organizado por estatutos cujas disposições, sob pena de nulidade, deverão 
atender a todas as cláusulas do seu contrato constitutivo. 

§ 1 ~ Os estatutos serão aprovados pela assembléia geral. 

§ 2~ Com relação aos empregados públicos do consórcio público, os estatutos poderão dispor sobre o 

exercício do poder disciplinar e regulamentar, as atribuições administrativas, hierarquia, avaliação de eficiência, 
lotação, jornada de trabalho e denominação dos cargos. 

§ 3~ Os estatutos do consórcio público de direito público produzirão seus efeitos mediante publicação na 

imprensa oficial no êmbito de cada ente consorciado. 

• § 4~ A publicação dos estatutos poderá dar-se de forma resumida, desde que a publicação indique o local e 
o sitio da rede mundial de computadores - internet em que se poderá obter seu texto integral. 
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CAPÍTULO Ili 

DA GESTÃO DOS CONSÓRCIOS PÚBLICOS 

Seção 1 

Disposições Gerais 

Art. 9~ Os entes da Federação consorciados respondem subsidiariamente pelas obrigações do consórcio 
público. 

Parágrafo único. Os dirigentes do consórcio público responderiio pessoalmente pelas obrigações por ele 
contraídas caso pratiquem atos em desconformidade com a lei, os estatutos ou decisão da assembléia geral. 

Art. 1 O. Para cumprimento de suas finalidades, o consórcio público poderá: 

1 - firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, contribuições e subvenções 
sociais ou económicas; 
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11 - ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da Federação consorciados, dispensada a 
licitação; e 

Ili - caso constituído sob a forma de associação pública, ou mediante previsão em contrato de programa, 

promover desapropriações ou instituir servidões nos termos de declaração de utilidade ou necessidade pública, ou 
de interesse social. 

Parágrafo único. A contratação de operação de crédito por parte do consórcio público se sujeita aos limites 
e condições próprios estabelecidos pelo Senado Federal, de acordo com o disposto no art. 52, inciso VII, da 
Constituição. 

Seção li 

Do Regime Contábil e Financeiro 

1 PROC. Nll 
FOLHAS 

Ar!. 11. A execução das receitas e das despesas do consórcio público deverá obedecer ás normas de 
direito financeiro aplicáveis às entidades públicas. 

Ar!. 12. O consórcio público está sujeito à fiscalização contábil, operacional e patrimonial pelo Tribunal de 

~ontas competente para apreciar as contas do seu representante legal, inclusive quanto à legalidade, legitimidade 
W economicidade das despesas, atos, contratos e renúncia de receitas, sem prejuízo do controle externo a ser 

exercido em razão de cada um dos contratos que os entes da Federação consorciados vierem a celebrar com o 
consórcio público. 

Seção Ili 

Do Contrato de Rateio 

Ar!. 13. Os entes consorciados somente entregarão recursos financeiros ao consórcio público mediante 

contrato de rateio. 

§ 1.". O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro, com observancia da legislação 

orçamentária e financeira do ente consorciado contratante e depende da previsão de recursos orçamentários que 

suportem o pagamento das obrigações contratadas. 

§ 2.". Constitui ato de improbidade administrativa, nos termos do disposto no ar!. 10, inciso XV, da Lei nº 

~- de 2 de junho de 1992, celebrar contrato de rateio sem suficiente e prévia dotação orçamentária, ou sem 
"llll!!'bservar as formalidades previstas em Lei. 
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§ 3.". As cláusulas do contrato de rateio não poderão conter disposição tendente a afastar, ou dificultar a 

fiscalização exercida pelos órgãos de controle interno e externo ou pela sociedade civil de qualquer dos entes da 
Federação consorciados. 

§ 4.". Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o consórcio público, são partes legitimas 
para exigir o cumprimento das obrigações previstas no contrato de rateio. 

Ar!. 14. Havendo restrição na realização de despesas, de empenhos ou de movimentação financeira, ou 
qualquer outra derivada das normas de direito financeiro, o ente consorciado, mediante notificação escrita, deverá 
informá-la ao consórcio público, apontando as medidas que tomou para regularizar a situação, de modo a garantir 
a contribuição prevista no contrato de rateio. 

Parágrafo único. A eventual impossibilidade de o ente consorciado cumprir obrigação orçamentária e 
financeira estabelecida em contrato de rateio obriga o consórcio público a adotar medidas para adaptar a execução 
orçamentária e financeira aos novos limites. 

Ar!. 15. É vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de contrato de rateio, inclusive os oriundos 
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de transferências ou operações de crédito, para o atendimento de despesas classificadas como genéricas. 

§ 1~ Entende-se por despesa genérica aquela em que a execução orçamentá~r:!§ia!_;Sê_!e~fa~z;__!c.io21mrum!lJo~~lad~w.--:--, 

aplicação indefinida. PROC. NR. _ __.~'--+-..:;:.-=-fr-AI"""" 

FO HAS 
§ 2~ Não se considera como genérica as despesas de administraçãol&~aíi:iil;ii;i;r;m;;:::ffi!i§ãlR!li:il!F==.l 

previamente classificadas por meio de aplicação das normas de contabilidade pública. 

Art. 16. O prazo de vigência do contrato de rateio não será superior ao de vigência das dotações que o 

suportam, com exceção dos que tenham por objeto exclusivamente projetos consistentes em programas e ações 
contemplados em plano plurianual. 

Art. 17. Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Comglementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000, o consórcio público deve fornecer as informações financeiras necessárias para que sejam 

consolidadas, nas contas dos entes consorciados, todas as receitas e despesas realizadas, de forma a que 
possam ser contabilizadas nas contas de cada ente da Federação na conformidade dos elementos econômicos e 
das atividades ou projetos atendidos. 

• Seção IV 

Da Contratação do Consórcio por Ente Consorciado 

Art. 18. O consórcio público poderá ser contratado por ente consorciado, ou por entidade que integra a 

administração indireta deste último, sendo dispensada a licitação nos termos do art. 2°, inciso Ili, da Lei nº 11.107, 
de 2005. 

Parágrafo único. O contrato previsto no caput, preferencialmente, deverá ser celebrado sempre quando o 

consórcio fornecer bens ou prestar serviços para um determinado ente consorciado, de forma a impedir que sejam 
eles custeados pelos demais. 

Seção V 

Das Licitações Compartilhadas 

Art. 19. Os consórcios públicos, se constituídos para tal fim, podem realizar licitação cujo edital preveja 
contratos a serem celebrados pela administração direta ou indireta dos entes da Federação consorciados, nos 

ermos do§ 1º do art. 112 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

8 of 14 

Seção VI 

Da Concessão, Permissão ou Autorização de Serviços Públicos ou de Uso de Bens Públicos 

Art. 20. Os consórcios públicos somente poderão outorgar concessão, permissão, autorização e contratar a 
prestação por meio de gestão associada de obras ou de serviços públicos mediante: 

1 - obediência á legislação de normas gerais em vigor; e 

li - autorização prevista no contrato de consórcio público. 

§ 1~ A autorização mencionada no inciso li do caput deverá indicar o objeto da concessão, permissão ou 
autorização e as condições a que deverá atender, inclusive metas de desempenho e os critérios para a fixação de 
tarifas ou de outros preços públicos. 

§ 2~ Os consórcios públicos poderão emitir documentos de cobrança e exercer atividades de arrecadação 
de tarifas e outros preços públicos pela prestação de serviços ou pelo uso ou outorga de uso de bens públicos ou, 
no caso de específica autorização, serviços ou bens de ente da Federação consorciado. 

08/03/2021 09:09 



Decreto nº 60 l 7 http://www.planalto.gov. br/ccivi I_ 03/ _ ato2007 • 20 l 0/2007 /decret. .. 

presta~:~; ,,c;,:•::~e:::bUro ~e•> media.- "°'""°" ro•iraM ro~sa:;:-:-'n-:'"'i~~.J~-~,;. . ...=;;....--,\Vrig 
§ 1~ O disposto neste artigo aplica-se a todos os aJustes de natureza cont~~tti~~!i:~~~;l~;;ei;;;pei;.;-;;;,J:i;J;;;'f';;~~~;;:;;:riTr==J 

serem denominados como convênios, acordos ou termos de cooperação ou de parceria. 

§ 2~ O disposto neste artigo não se aplica ao contrato de programa, que poderá ser contratado com 

dispensa de licitação conforme o ar!. 24, inciso XXVI, da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Seção VII 

Dos Servidores 

Ar!. 22. A criação de empregos públicos depende de previsão do contrato de consórcio público que lhe fixe a 
forma e os requisitos de provimento e a sua respectiva remuneração, inclusive quanto aos adicionais, gratificações, e 
quaisquer outras parcelas remuneratórias ou de caráter indenizatório. 

Ar!. 23. Os entes da Federação consorciados, ou os com eles conveniados, poderão ceder-lhe servidores, 
na forma e condições da legislação de cada um. 

• 
§ 1~ Os servidores cedidos permanecerão no seu regime originário, somente lhe sendo concedidos 

dicionais ou gratificações nos termos e valores previstos no contrato de consórcio público. 

§ 2~ O pagamento de adicionais ou gratificações na forma prevista no § 1~ deste artigo não configura 
vinculo novo do servidor cedido, inclusive para a apuração de responsabilidade trabalhista ou previdenciária. 

§ 3~ Na hipótese de o ente da Federação consorciado assumir o ônus da cessão do servidor, tais 
pagamentos poderão ser contabilizados como créditos hábeis para operar compensação com obrigações previstas 
no contrato de rateio. 

CAPITULO IV 

DA RETIRADA E DA EXCLUSÃO DE ENTE CONSORCIADO 

Seção 1 

Disposição Geral 

Ar!. 24. Nenhum ente da Federação poderá ser obrigado a se consorciar ou a permanecer consorciado . 

• Seção li 

Do Recesso 

9 of 14 

Ar!. 25. A retirada do ente da Federação do consórcio público dependerá de ato formal de seu 
representante na assembléia geral, na forma previamente disciplinada por lei. 

§ 1~ Os bens destinados ao consórcio público pelo consorciado que se retira somente serão revertidos ou 
retrocedidos no caso de expressa previsão do contrato de consórcio público ou do instrumento de transferência ou 
de alienação. 

§ 2~ A retirada não prejudicará as obrigações já constituldas entre o consorciado que se retira e o consórcio 
público. 

§ 3~ A retirada de um ente da Federação do consórcio público constituído por apenas dois entes implicará a 
extinção do consórcio. 

Seção Ili 

Da Exclusão 
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Art. 26. A exclusão de ente consorciado só é admissível havendo justa causa PROC. NW __ .::::_.~!...,;;:;..::::._-ir\1-

FOLHAS 
§ 1~ Além das que sejam reconhecidas em procedimento específico, é justa usa a nao rnc usao, pe o ente 

consorciado, em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, de dotações suficientes para suportar as 

despesas que, nos termos do orçamento do consórcio público, prevê-se devam ser assumidas por meio de 
contrato de rateio. 

§ 2~ A exclusão prevista no § 1 ~ deste artigo somente ocorrerá após prévia suspensão, período em que o 
ente consorciado poderá se reabilitar. 

Art. 27. A exclusão de consorciado exige processo administrativo onde lhe seja assegurado o direito à 

ampla defesa e ao contraditório. 

Art. 28. Mediante previsão do contrato de consórcio público, poderá ser dele excluído o ente que, sem 

autorização dos demais consorciados, subscrever protocolo de intenções para constituição de outro consórcio com 

finalidades, a juízo da maioria da assembléia geral, iguais, assemelhadas ou incompatíveis. 

CAPITULO V 

• DA ALTERAÇÃO E DA EXTINÇÃO DOS CONTRATOS DE CONSÓRCIO PÚBLICO 

Art. 29. A alteração ou a extinção do contrato de consórcio público dependerá de instrumento aprovado pela 
assembléia geral, ratificado mediante lei por todos os entes consorciados. 

§ 1~ Em caso de extinção: 

1 - os bens, direitos, encargos e obrigações decorrentes da gestão associada de serviços públicos custeados 

por tarifas ou outra espécie de preço público serão atribuídos aos titulares dos respectivos serviços; 

li - até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, os entes consorciados 
responderão solidariamente pelas obrigações remanescentes, garantido o direito de regresso em face dos entes 
beneficiados ou dos que deram causa à obrigação. • 

§ 2~ Com a extinção, o pessoal cedido ao consórcio público retornará aos seus órgãos de origem, e os 

empregados públicos terão automaticamente rescindidos os seus contratos de trabalho com o consórcio . 

• CAPITULO VI 

DO CONTRATO DE PROGRAMA 

Seção 1 

Das Disposições Preliminares 

Art. 30. Deverão ser constituídas e reguladas por contrato de programa, como condição de sua validade, as 

obrigações contraídas por ente da Federação, inclusive entidades de sua administração indireta, que tenham por 

objeto a prestação de serviços por meio de gestão associada ou a transferência total ou parcial de encargos, 
serviços, pessoal ou de bens necessários à continuidade dos serviços transferidos. 

§ 1~ Para os fins deste artigo, considera-se prestação de serviço público por meio de gestão associada 
aquela em que um ente da Federação, ou entidade de sua administração indireta, coopere com outro ente da 
Federação ou com consórcio público, independentemente da denominação que venha a adotar, exceto quando a 
prestação se der por meio de contrato de concessão de serviços públicos celebrado após regular licitação. 

§ 2~ Constitui ato de improbidade administrativa, a partir de 7 de abril de 2005, celebrar contrato ou outro 
instrumento que tenha por objeto a prestação de serviços públicos por meio de cooperação federativa sem a 
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celebração de contrato de programa, ou sem que sejam observadas outras formalidades previstas em lei, nos 

termos do disposto no art. 10, inciso XIV, da Lei n° 8.429, de 1992. f PROC. N2 : ~ f{J 
§ 3~ Excluem-se do previsto neste artigo as obrigações cujo descumprimento lW~el 1 • : 

inclusive financeiro, a ente da Federação ou a consórcio público. 

Art. 31. Caso previsto no contrato de consórcio público ou em converno de cooperação entre entes 

federados, admitir-se-á a celebração de contrato de programa de ente da Federação ou de consórcio público com 

autarquia, empresa pública ou sociedade de economia mista. 

§ 1~ Para fins do caput, a autarquia, empresa pública ou sociedade de economia mista deverá integrar a 

administração indireta de ente da Federação que, por meio de consórcio público ou de convênio de cooperação, 

autorizou a gestão associada de serviço público. 

§ 2~ O contrato celebrado na forma prevista no caput deste artigo será automaticamente extinto no caso de 

o contratado não mais integrar a administração indireta do ente da Federação que autorizou a gestão associada de 

serviços públicos por meio de consórcio público ou de convênio de cooperação. 

A § 3~ É lícito ao contratante, em caso de contrato de programa celebrado com sociedade de economia mista 

""l!l'u com empresa pública, receber participação societária com o poder especial de impedir a alienação da empresa, 

a fim de evitar que o contrato de programa seja extinto na conformidade do previsto no § 2~ deste artigo. 

§ 4~ O convênio de cooperação não produzirá efeitos entre os entes da Federação cooperantes que não o 

tenham disciplinado por lei. 

Seção li 

Da Dispensa de Licitação 

Art. 32. O contrato de programa poderá ser celebrado por dispensa de licitação nos termos do art. 24, inciso 

XXVI, da Lei nº 8.666, de 1993. 

Parágrafo único. O termo de dispensa de licitação e a minuta de contrato de programa deverão ser 

previamente examinados e aprovados por assessoria jurídica da Administração . 

• Seção Ili 

Das Cláusulas Necessárias 

Art. 33. Os contratos de programa deverão, no que couber, atender à legislação de concessões e 

permissões de serviços públicos e conter cláusulas que estabeleçam: 

1 - o objeto, a área e o prazo da gestão associada de serviços públicos, inclusive a operada por meio de 

transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços; 

li - o modo, forma e condições de prestação dos serviços; 

Ili - os critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da qualidade dos serviços; 

IV - o atendimento à legislação de regulação dos serviços objeto da gestão associada, especialmente no 
que se refere à fixação, revisão e reajuste das tarifas ou de outros preços públicos e, se necessário, as normas 

complementares a essa regulação; 

V - procedimentos que garantam transparência da gestão econômica e financeira de cada serviço em 
relação a cada um de seus titulares, especialmente de apuração de quanto foi arrecadado e investido nos 
territórios de cada um deles, em relação a cada serviço sob regime de gestão associada de serviço público; 
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VI - os direitos, garantias e obrigações do titular e do prestador, inclusive os relacionados às previsíveis 

necessidades de futura alteração e expansão dos serviços e conseqüente modernização, aperfeiçoamento e 

ampliação dos equipamentos e instalações; ~ 

1 PROC. N•-~ .,,,- :C .Ll_ 

VII - os direitos e deveres dos usuários para obtenção e utilização dos serviçofLfLO:.L::H::.A:.:S=====é>========~ 

VIII - a forma de fiscalização das instalações, dos equipamentos, dos métodos e práticas de execução dos 
serviços, bem como a indicação dos órgãos competentes para exercê-las; 

IX - as penalidades contratuais e administrativas a que se sujeita o prestador dos serviços, inclusive quando 
consórcio público, e sua forma de aplicação; 

X - os casos de extinção; 

XI - os bens reversíveis; 

XII - os critérios para o cálculo e a forma de pagamento das indenizações devidas ao prestador dos serviços, 
inclusive quando consórcio público, especialmente do valor dos bens reversíveis que não foram amortizados por 
tarifas e outras receitas emergentes da prestação dos serviços; 

• XIII - a obrigatoriedade, forma e periodicidade da prestação de contas do consórcio público ou outro 
prestador dos serviços, no que se refere à prestação dos serviços por gestão associada de serviço público; 

XIV - a periodicidade em que os serviços serão fiscalizados por comissão composta por representantes do 

titular do serviço, do contratado e dos usuários, de forma a cumprir o disposto no ar!. 30,J,arágrafo único, da Lei nº 
8.987, de 13 de fevereiro de 1995; 

XV - a exigência de publicação periódica das demonstrações financeiras relativas à gestão associada, a qual 
deverá ser específica e segregada das demais demonstrações do consórcio público ou do prestador de serviços; e 

XVI - o foro e o modo amigável de solução das controvérsias contratuais. 

§ 1': No caso de transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à 
continuidade dos serviços transferidos, o contrato de programa deverá conter também cláusulas que prevejam: 

• 
1 - os encargos transferidos e a responsabilidade subsidiária do ente que os transferiu; 

li - as penalidades no caso de inadimplência em relação aos encargos transferidos; 

Ili - o momento de transferência dos serviços e os deveres relativos à sua continuidade; 

IV - a indicação de quem arcará com o ônus e os passivos do pessoal transferido; 

V - a identificação dos bens que terão apenas a sua gestão e administração transferidas e o preço dos que 
sejam efetivamente alienados ao prestador dos serviços ou ao consórcio público; e 

VI - o procedimento para o levantamento, cadastro e avaliação dos bens reversíveis que vierem a ser 
amortizados mediante receitas de tarifas ou outras emergentes da prestação dos serviços. 

§ 2': O não pagamento da indenização prevista no inciso XII do caput, inclusive quando houver controvérsia 
de seu valor, não impede o titular de retomar os serviços ou adotar outras medidas para garantir a continuidade da 
prestação adequada do serviço público. 

§ 3': É nula a cláusula de contrato de programa que atribuir ao contratado o exercício dos poderes de 
planejamento, regulação e fiscalização dos serviços por ele próprio prestados. 

Seção IV 
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Da Vigência e da Extinção 

Art. 34. O contrato de programa continuará vigente mesmo quando extinto o contrato de consórcio público 
ou o convênio de cooperação que autorizou a gestão associada de serviços públicos. 

Art. 35. A extinção do contrato de programa não prejudicará as obrigações já constituídas e dependerá do 
prévio pagamento das indenizações eventualmente devidas. 

CAPÍTULO VII 

DAS NORMAS APLICÁVEIS Á UNIÃO 

1 PROC. N!I 
FOLHAS 

Art. 36. A União somente participará de consórcio público em que também façam parte todos os Estados 
em cujos territórios estejam situados os Municípios consorciados. 

Art. 37. Os órgãos e entidades federais concedentes darão preferência às transferências voluntárias para 
Estados, Distrito Federal e Municípios cujas ações sejam desenvolvidas por intermédio de consórcios públicos. 

Art. 38. Quando necessário para que sejam obtidas as escalas adequadas, a execução de programas 

.derais de caráter local poderá ser delegada, no todo ou em parte, mediante convênio, aos consórcios públicos. 

Parágrafo único. Os Estados e Municípios poderão executar, por meio de consórcio público, ações ou 
programas a que sejam beneficiados por meio de transferências voluntárias da União. 

Art. 39. A partir de 1~ de janeiro de 2008 a União somente celebrará convênios com consórcios públicos 

constituídos sob a forma de associação pública ou que para essa forma tenham se convertido. 

§ 1~ /\ celebração do convênio para a transferência de rec.irsos da União está condicionado a q.ie cada .im 
dos entes consorciados atenda às exigências legais aplicáveis, sendo vedada s.ia celebração caso exista alguma 
inadimplência por parte de qualquer dos entes eenserciados. 

§ 2~ A comprovação do cumprimento das exigências para a realização da transferências voluntárias ou 

celebração de convênios para transferência de recursos financeiros, deverá ser feita por meio de extrato emitido 
pele subsistema Cadastro Único de eiEigênsias para Transferências Voluntárias C/\UC, relativamente à situa9ão 

do caaa .im dos entes consorciados, ou per eutro meio que venha a ser estabelecido por instruçãe normati•;a E:la 
Secretaria do Tosouro Nacional. • § 1° A celebração dos convênios de que trata o caput está condicionada à comprovação do cumprimento 
das exigências legais pelo consórcio público, conforme o disposto no parágrafo único do art. 14 da Lei nº 11.107, 
de 2005. {Redaç_ilo dada Qelo Decreto nº 10.243, de 2020) 

§ 2º A comprovação do cumprimento das exigências legais para a celebração de convênios poderá ser feita 
por meio de extrato emitido no Serviço Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias - CAUC ou por 
outro meio que venha a ser estabelecido por ato do Secretário do Tesouro Nacional da Secretaria Especial de 
Fazenda do Ministério da Economia. (Redação dada Qelo Decreto nº 10.243, de 2020)_ 

CAPITULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 40. Para que a gestão financeira e orçamentária dos consórcios públicos se realize na conformidade 
dos pressupostos da responsabilidade fiscal, a Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda: 

1 - disciplinará a realização de transferências voluntárias ou a celebração de convênios de natureza 
financeira ou similar entre a União e os demais Entes da Federação que envolvam ações desenvolvidas por 
consórcios públicos; 

li - editará normas gerais de consolidação das contas dos consórcios públicos, incluindo: 
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· a) critérios para que seu respectivo passivo seja distribuído aos entes consorciados; 

l==c:::___N2-~'"">-fct-~-cr----1l TI 
b) regras de regularidade fiscal a serem observadas pelos consórcios públicT:~~ ~ J_ '71 
Art. 41. Os consórcios constituídos em desacordo com a Lei nº 11.107, de 2005, poderão ser transformados 

em consórcios públicos de direito público ou de direito privado, desde que atendidos os requisitos de celebração 
de protocolo de intenções e de sua ratificação por lei de cada ente da Federação consorciado. 

Parágrafo único. Caso a transformação seja para consórcio público de direito público, a eficácia da 

alteração estatutária não dependerá de sua inscrição no registro civil das pessoas jurídicas. 

Art. 42. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasllia, 17 de janeiro de 2007; 186'.'. da Independência e 119'.'. da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Márcio Thomaz Bastos 
Guida Mantega 
José Agenor Álvares da Silva 
Paulo Bernardo Silva 

aarcio Fortes de Almeida} 
~i/ma Rousseff 

Tarso Genro 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 18.1.2007 

• 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 11.107, DE 6 DE ABRIL DE 2005. 

Mensagem de veto 
Dispõe sobre normas gerais de contratação de 

consórcios públicos e dá outras providências. (Vide Decreto nº 6.017, de 2007) 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1 ° Esta Lei dispõe sobre normas gerais para a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
contratarem consórcios públicos para a realização de objetivos de interesse comum e dá outras providências. 

§ 1° O consórcio público constituirá associação pública ou pessoa jurídica de direito privado. 

• 
§ 2° A União somente participará de consórcios públicos em que também façam parte todos os Estados em 

jos territórios estejam situados os Municípios consorciados. 

§ 3° Os consórcios públicos, na área de saúde, deverão obedecer aos princípios, diretrizes e normas que 
regulam o Sistema Único de Saúde - SUS. 

§ 4° Aplicam-se aos convênios de cooperação, no que couber, as disposições desta Lei relativas aos 
consórcios públicos. .(Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020), 

Art. 2° Os objetivos dos consórcios públicos serão determinados pelos entes da Federação que se 
consorciarem, observados os limites constitucionais. 

§ 1° Para o cumprimento de seus objetivos, o consórcio público poderá: 

1 - firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, contribuições e subvenções 
sociais ou económicas de outras entidades e órgãos do governo; 

li - nos termos do contrato de consórcio de direito público, promover desapropriações e instituir servidões 
nos termos de declaração de utilidade ou necessidade pública, ou interesse social, realizada pelo Poder Público; 
e 

• 
Ili - ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da Federação consorciados, dispensada 

licitação. 

§ 2° Os consórcios públicos poderão emitir documentos de cobrança e exercer atividades de arrecadação 
de tarifas e outros preços públicos pela prestação de serviços ou pelo uso ou outorga de uso de bens públicos por 
eles administrados ou, mediante autorização especifica, pelo ente da Federação consorciado. 

§ 3° Os consórcios públicos poderão outorgar concessão, permissão ou autorização de obras ou serviços 
públicos mediante autorização prevista no contrato de consórcio público, que deverá indicar de forma especifica o 
objeto da concessão, permissão ou autorização e as condições a que deverá atender, observad~ a legislação de 
normas gerais em vigor. 

Art. 3º O consórcio público será conslituido por contrato cuja celebração dependerá da prévia subscrição de 
protocolo de intenções. 

Art. 4° São cláusulas necessárias do protocolo de intenções as que estabeleçam: 

1 - a denominação, a finalidade, o prazo de duração e a sede do consórcio; 

li - a identificação dos entes da Federação consorciados; 

111 - a indicação da área de atuação do consórcio; 

IV - a previsão de que o consórcio público é associação pública ou pessoa jurldica de direito privado sem 
fins econômicos; 
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V - os critérios para, em assuntos de interesse comum, autorizar o cons ~~fú~ljpo a r 
entes da Federação consorciados perante outras esferas de governo; · -,__. 

FOLHAS ,,-
VI - as normas de convocação e funcionamento da assembléia geral, · · 

aprovação e modificação dos estatutos do consórcio público; 

Vil - a previsão de que a assembléia geral é a instância máxima do consórcio público e o número de votos 
para as suas deliberações; 

VIII - a forma de eleição e a duração do mandato do representante legal do consórcio público que, 
obrigatoriamente, deverá ser Chefe do Poder Executivo de ente da Federação consorciado; 

IX - o número, as formas de provimento e a remuneração dos empregados públicos, bem como os casos 
de contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público; 

X - as condições para que o consórcio público celebre contrato de gestão ou termo de parceria; 

XI - a autorização para a gestão associada de serviços públicos, explicitando: 

a) as competências cujo exercício se transferiu ao consórcio público; 

b) os serviços públicos objeto da gestão associada e a área em que serão prestados; 

c) a autorização para licitar ou outorgar concessão, permissão ou autorização da prestação dos serviços; • d) as condições a que deve obedecer o contrato de programa, no caso de a gestão associada envolver 
também a prestação de serviços por órgão ou entidade de um dos entes da Federação consorciados; 
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e) os critérios técnicos para cálculo do valor das tarifas e de outros preços públicos, bem como para seu 
reajuste ou revisão; e 

XII - o direito de qualquer dos contratantes, quando adimplente com suas obrigações, de exigir o pleno 
cumprimento das cláusulas do contrato de consórcio público. 

§ 1° Para os fins do inciso Ili do caput deste artigo, considera-se como área de atuação do consórcio 
público, independentemente de figurar a União como consorciada, a que corresponde à soma dos territórios: 

1 - dos Municípios, quando o consórcio público for constituído somente por Municípios ou por um Estado e 
Municípios com territórios nele contidos; 

li - dos Estados ou dos Estados e do Distrito Federal, quando o consórcio público for, respectivamente, 
constituído por mais de 1 (um) Estado ou por 1 (um) ou mais Estados e o Distrito Federal; 

Ili - {VETADO) 

A . _IV - dos Municipios e do Distrito Federal, quando o consórcio for constituído pelo Distrito Federal e os 
~unic1p1os; e 

V - (VETADO). 

§ 2° O protocolo de intenções deve definir o número de votos que cada ente da Federação consorciado 
possui na assembléia geral, sendo assegurado 1 (um) voto a cada ente consorciado. 

§ 3° É nula a cláusula do contrato de consórcio que preveja determinadas contribuições financeiras ou 
econômicas de ente da Federação ao consórcio público, salvo a doação, destinação ou cessão do uso de bens 
móveis ou imóveis e as transferências ou cessões de direitos operadas por força de gestão associada de serviços 
públicos. 

§ 4º Os entes da Federação consorciados, ou os com eles conveniados, poderão ceder-lhe servidores, na 
forma e condições da legislação de cada um. 

§ 5° O protocoío de intenções deverá ser publicado na imprensa oficial. 

Ar!. 5° O contrato de consórcio público será celebrado com a ratificação, mediante íei, do protocolo de 
intenções. 

§ 1° O contrato de consórcio público, caso assim preveja cláusula, pode ser celebrado por apenas 1 (uma) 
parcela dos entes da Federação que subscreveram o protocolo de intenções. 

§ 2° A ratificação pode ser realizada com reserva que, aceita pelos demais entes subscritores, implicará 
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§ 3º A ratificação realizada após 2 (dois) anos da subscrição do protocolo e m enç es epen er e 
homologação da assembléia geral do consórcio público. 

§ 4º É dispensado da ratificação prevista no caput deste artigo o ente da Federação que, antes de 
subscrever o protocolo de intenções, disciplinar por lei a sua participação no consórcio público. 

Art. 6° O consórcio público adquirirá personalidade jurídica: 

1 - de direito público, no caso de constituir associação pública, mediante a vigência das leis de ratificação 
do protocolo de intenções; 

li - de direito privado, mediante o atendimento dos requisitos da legislação civil. 

§ 1° O consórcio público com personalidade jurídica de direito público integra a administração indireta de 
todos os entes da Federação consorciados. 

§ 2º No caso de se revestir de persoRalidade jYrídica de direito privado, o consórcio plllllico ollservará as 
normas do direito p(llllico no qye concerno à reali;mção de licitação, celellmção de contratos, prestação de contas 
e admissão de pessoal, qye será regido pela Consolidação das Leis do Tmllall:io CbT. 

§ 2° O consórcio público, com personalidade jurídica de direito público ou privado, observará as normas de 

•

direito público no que concerne à realização de licitação, à celebração de contratos, á prestação de contas e à 
dmissão de pessoal, que será regido pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1 ° de maio de 1943. (Reda@o dada Rela Lei nº 13.822, de 2019) 
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Art. 7° Os estatutos disporão sobre a organização e o funcionamento de cada um dos órgãos constitutivos 
do consórcio público. 

Art. 8° Os entes consorciados somente entregarão recursos ao consórcio público mediante contrato de 
rateio. 

§ 1 ° O contrato de rateio será formalizado em cada exercício finaRceiro e seY prazo de vigência não será 
sYperior ao das dotações qye o SYflOrlam, com exceção dos contratos qye tenl:iam IJOr olJjeto exclYsivamente 
projetos consisteRtes em IJFOgmmas e ações contemfllados em fllano fJIYrianYal OY a gestão associada de 
serviços Jllllllicos cysteados fJOr tarifas OY oYtros preços p(lblicos. 

§ 1° O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro, e seu prazo de vigência não será 
superior ao das dotações que o suportam, com exceção dos contratos que tenham por objeto exclusivamente 
projetos consistentes em programas e ações contemplados em plano plurianual. .(Reda@o dada Rela Lei nº 
14.026, de 2020) 

§ 2º É vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de contrato de rateio para o atendimento de 
.spesas genéricas, inclusive transferências ou operações de crédito. 

§ 3° Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o consórcio público, são partes legitimas 
para exigir o cumprimento das obrigações previstas no contrato de rateio. 

§ 4° Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000,_o consórcio público deve fornecer as informações necessárias para que sejam consolidadas, nas contas 
dos entes consorciados, todas as despesas realizadas com os recursos entregues em virtude de contrato de 
rateio, de forma que possam ser contabilizadas nas contas de cada ente da Federação na conformidade dos 
elementos econômicos e das atividades ou projetos atendidos. 

§ 5º Poderá ser excluído do consórcio público, após prévia suspensão, o ente consorciado que não 
consignar, em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, as dotações suficientes para suportar as despesas 
assumidas por meio de contrato de rateio. 

Art. 9° A execução das receitas e despesas do consórcio público deverá obedecer às normas de direito 
financeiro aplicáveis às entidades públicas. 

Parágrafo único. O consórcio público está sujeito à fiscalização contábil, operacional e patrimonial pelo 
Tribunal de Contas competente para apreciar as contas do Chefe do Poder Executivo representante legal do 
consórcio, inclusive quanto à legalidade, legitimidade e economicidade das despesas, atos, contratos e renúncia 
de receitas, sem prejuízo do controle externo a ser exercido em razão de cada um dos contratos de rateio. 

Ar!. 10 .. (VETADO) 
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Parágrafo único. Os agentes públicos incumbidos da gestão de consórcio n 
pelas obrigações contraídas pelo consórcio público, mas responderão pelos atos p r.c~E~~~~:i,;~i±_;;.;;-,-~-, 
com a lei ou com as disposições dos respectivos estatutos. · 

FOLHAS 
Art. 11. A retirada do ente da Federação do consorcio público dependé~::.iE;::'.i:im:=ml'l!Ílil:::=tRi!=liieEI===-' 

representante na assembléia geral, na forma previamente disciplinada por lei. 

§ 1° Os bens destinados ao consórcio público pelo consorciado que se retira somente serão revertidos ou 
retrocedidos no caso de expressa previsão no contrato de consórcio público ou no instrumento de transferência 
ou de alienação. 

§ 2° /\. retirada 0Y a extin9ão do consórcio público não prejYdicará as obriga9êes já consti!Yídas, inclysive 
os contratos de pFOgrama, cuja extin,:ão dependerá do pré>Jio pagamento das indeni;rnções e>;entualmente 
devidas. 

§ 2° A retirada ou a extinção de consorcio público ou converno de cooperação não prejudicará as 
obrigações já constituidas, inclusive os contratos, cuja extinção dependerá do pagamento das indenizações 
eventualmente devidas. (Redação dada pela Lei nº 14.026, de 2020) 

Art. 12. A alteração ou a extinção de contrato de consórcio público dependerá de instrumento aprovado 
pela assembléia geral, ratificado mediante lei por lodos os entes consorciados. 

§ 1° Os eens, direitos, encargos e obriga,:ões decorrentes da gestão associada de servi,:os pllblicos 
.usteados por tarifas ou outra espécie de pre,:o pllblico serão atribuídos aos titYlares dos respoclivos servi,:os. 

_(Revogado pela Lei nº 14.026, de 2020) 

§ 2º Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, os entes consorciados 
responderão solidariamente pelas obrigações remanescentes, garantindo o direito de regresso em face dos entes 
beneficiados ou dos que deram causa à obrigação. 

Art. 13. Deverão ser constituidas e reguladas por contrato de programa, como condição de sua validade, as 
obrigações que um ente da Federação constituir para com outro ente da Federação ou para com consórcio 
público no âmbito de gestão associada em que haja a prestação de serviços públicos ou a transferência total ou 
parcial de encargos, serviços, pessoal ou de bens necessários à continuidade dos serviços transferidos. 

§ 1 ° O contrato de programa deverá: 

1 - atender à legislação de concessões e permissões de serviços públicos e, especialmente no que se 
refere ao cálculo de tarifas e de outros preços públicos, à de regulação dos serviços a serem prestados; e 

li - prever procedimentos que garantam a transparência da gestão econômica e financeira de cada serviço 
em relação a cada um de seus titulares. 

§ 2° No caso de a gestão associada originar a transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal 
A bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos, o contrato de programa, sob pena de nulidade, deverá 
""'onter cláusulas que estabeleçam: 

1 - os encargos transferidos e a responsabilidade subsidiária da entidade que os transferiu; 

li - as penalidades no caso de inadimplência em relação aos encargos transferidos; 

Ili - o momento de transferência dos serviços e os deveres relativos a sua continuidade; 

IV - a indicação de quem arcará com o ônus e os passivos do pessoal transferido; 

V - a identificação dos bens que terão apenas a sua gestão e administração transferidas e o preço dos que 
sejam efetivamente alienados ao contratado; 

VI - o procedimento para o levantamento, cadastro e avaliação dos bens reversiveis que vierem a ser 
amortizados mediante receitas de tarifas ou outras emergentes da prestação dos serviços. 

§ 3° É nula a cláusula de contrato de programa que atribuir ao contratado o exercício dos poderes de 
planejamento, regulação e fiscalização dos serviços por ele próprio prestados. 

§ 4° O contrato de programa continuará vigente mesmo quando extinto o consórcio público ou o convênio 
de cooperação que autorizou a gestão associada de serviços públicos. 

§ 5° Mediante previsão do contrato de consórcio público, ou de convênio de cooperação, o contrato de 
programa poderá ser celebrado por entidades de direito público ou privado que integrem a administração indireta 
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de qualquer dos entes da Federação consorciados ou conveniados. 

§ êº O conlFalo celel:lrado na 19Fma pFevista no § 5° deslo artigo será aYl9malicamonlo extinto no caso de o . . 

serviços pllblicos poF meio de GORSéFGiO pllblico OY de con11ânio de GoopeFação . 

. (Redação dada !)ela Lei nº 14.026, de 2020) 

§ 7° Excluem-se do previsto no caput deste artigo as obrigações cujo lJ;:~;;;;~mimii~~~~~~=:!:.J 
qualquer õnus, inclusive financeiro, a ente da Federação ou a consórcio público. 

§ 8° Os contratos de prestação de serviços públicos de saneamento básico deverão observar o art. 175 da 
Constituição Federal, vedada a formalização de novos contratos de programa para esse fim. .(Incluído !)ela 
Lei nº 14.026, de 2020) 

Art. 14. A União poderá celebrar convênios com os consórcios públicos, com o objetivo de viabilizar a 
descentralização e a prestação de políticas públicas em escalas adequadas. 

Parágrafo único. Para a celebração dos convênios de que trata o caput deste artigo, as exigências legais 
de regularidade aplicar-se-ão ao próprio consórcio público envolvido, e não aos entes federativos nele 
consorciados .. (Incluído 12ela Lei nº 13.821, de 2019) 

Art. 15. No que não contrariar esta Lei, a organização e funcionamento dos consórcios públicos serão 
.isciplinados pela legislação que rege as associações civis. 

Art. 16. O inciso IV do art. 41 da Lei nº 10.406, de 1 O de janeiro de 2002 - Código Civil,_passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
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"Art. 41 ................................................................................... . 

IV - as autarquias, inclusive as associações públicas; 

........................................................................................ " (NR) 

Art. 17. Os arts. 23, 24, 26 e 112 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993,_passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

• 
"Art. 23 ................................................................................... . 

§-ª"-No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos valores 
mencionados no caput deste artigo quando formado por até 3 (três) entes da 
Federação, e o triplo, quando formado por maior número." (NR) 

"Art. 24 ................................................................................... . 

XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com 
entidade de sua administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma 
associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio 
de cooperação. 

Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e li do caput deste artigo 
serão 20% (vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios 
públicos, sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação 
qualificadas, na forma da lei, como Agências Executivas." (NR) 

"Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4° do art. 17 e no inciso Ili e 
seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, 
necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo único do 
art. 8° desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade 
superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, 
como condição para a eficácia dos atos . 

...................................................................................... "(NR) 
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edital, decorram contratos administrativos celebrados por órgãos ou entidades dos 
entes da Federação consorciados. 

§-2."__É facultado à entidade interessada o acompanhamento da licitação e da 
execução do contrato." (NR) 

Art. 18. O art. 10 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992,_passa a vigorar acrescido dos seguintes incisos: 

"Art. 10 ................................................................................... . 

XIV - celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por objeto a prestação 
de serviços públicos por meio da gestão associada sem observar as formalidades 
previstas na lei; 

XV - celebrar contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e prévia 
dotação orçamentária, ou sem observar as formalidades previstas na lei." (NR) 

Art. 19. O disposto nesta Lei não se aplica aos convênios de cooperação, contratos de programa para 
,_estão associada de serviços públicos ou instrumentos congêneres, que tenham sido celebrados anteriormente a 
~a vigência. 

Art. 20. O Poder Executivo da União regulamentará o disposto nesta Lei, inclusive as normas gerais de 
contabilidade pública que serão observadas pelos consórcios públicos para que sua gestão financeira e 
orçamentária se realize na conformidade dos pressupostos da responsabilidade fiscal. 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasilia, 6 de abril de 2005; 184° da Independência e 117° da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Márcio Thomaz Bastos 
Antonio Palocci Filho 
Humberto Sérgio Costa Lima 
Nelson Machado 
José Dirceu de Oliveira e Silva 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 7.4.2005 . 

• • 
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~ma,a J/anic~f7t t~ã¼=u'-:!--(ó.=:.1.t::~ 
Praça D. Pedro li, 1-50- Centro - CEP 17015-230- Fone: (14) 3235-0600 ~j~~~~Ó 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Nomeio Relator do presente processo o Vereador: • 
EmÜC\ de r/10(/JtO de 2021 . 

• 

, 



PROC. N2 

• 
~mara Lamc~I' r/4 "-'CJ 

Praça D. Pedro 11, 1-50- Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 CQRAÇÃO DE 
SAO PAULO 

• 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER DO RELATOR 

Analisado o presente Projeto de Lei observamos que o mesmo 

não veio acompanhado de parecer da Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos e 

também da estimativa da Secretaria Municipal de Economia e Finanças sobre o 

valor a ser gasto. 

Considerando a relevância do mesmo, opinamos pela normal 

tramitação mas solicitamos o encaminhamento de oficio ao Poder Executivo para 

que encaminhe, até o dia 12 de março de 2021, pareceres das Secretarias 

Municipais de Negócios Jurídicos e de Economia e Finanças, para que possamos 

apreciá-lo em Plenário na Sessão Ordinária do dia 15 de março de 2021. 

É o parecer. 

Sala das Reuniões, em 

09 de março de 2021 . 



• 
COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER FINAL 

A Comissão de Justiça, Legislação e Redação, hoje reunida, acata o 

parecer exarado pelo nobre relator da matéria, tendo em vista a relevância, 

legalidade e constitucionalidade da proposta apresentada. 

Entretanto, também aguarda os pareceres das Secretarias 
Municipais de Negócios Jurídicos e de Economia e Finanças. 

Relator 

É o nosso parecer. 

Sala de Reuniões, em 

09 de março de 2021. 

EDSON MIGUEL DE JESUS 
Membro 

S SEGALLA UBI 

1 ~ac __ ,,..,l_ 
CASSIO SA~ 
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<&ma,a Lanicyut#lG5/BJl»·u 
Praça D. Pedro 11, 1-50 - Centro - CEP 17015-230- Fone: (14) 3235-0600 • CQRAÇÃO DE 

SAO PAULO 

• 

Of.DALSPLPM. 047/21 

Bauru, 09 de março de 2021. 

Senhora Prefeita: 

Em anexo, estamos encaminhando manifestação da Comissão 

de Justiça, Legislação e Redação sobre o Projeto de Lei nº 13/21, processado sob nº 

055/21, que ratifica protocolo de intenções firmado entre Municípios brasileiros, com 

a finalidade de adquirir vacinas para combate à pandemia do coronavírus: 

medicamentos, insumos e equipamentos na érea da saúde, solicitando a Vossa 

Excelência que envie parecer jurídico da Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos 

e parecer da Secretaria Municipal de Economia e Finanças sobre estimativa do valor 
a ser gasto. 

No aguardo da mais breve resposta, subscrevo-me 

apresentando nossos renovados protestos de consideração. 

MARCOSAN 

President 

Excelentíssima Senhora 

SUÉLLEN SILVA ROSIM 

Prefeita Municipal de Bauru 

NESTA 

, ........, f!-14-:ff 2,1 - (f, /1,/.1 

llf4I é? ~./Mr no dll~_;QJJJ.... 
,~~::~ 

DIEGO MATHEUS ~HO KANASHIRO 
Chefe do s-!m de Procedlmento6 L 
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~ma,a La/Uc~t1t 
Praça D. Pedro 11, 1-50- Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 CORAÇAO DE 

SÃO PAULO 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Nomeio Relator do presente processo o Vereador: 

~4_g/4L 2"" 1u2..}-1,.,L 
Em/é} de tf ,4-12_ 7i) de 2021. 

u~/4o~c~ 
Presidente 



• 

• 
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~mara LtUUc~/7 d), F 

Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 CORAÇÃO DE 
SÃO PAULO 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER DO RELATOR 

Na qualidade de relator do presente projeto, entendemos não haver 

nenhuma restrição a ser feita quanto ao seu aspecto econômico, nada impedindo, 

portanto, sua normal tramitação . 

lnobstante, deixamos ao escrutínio do Plenário a sábia decisão final 

quanto a sua oportunidade. 

Sala das Reuniões, em 
10 de março de 2021 . 

. ,14 __ ~ ~ 
LHERME BERRIEL CARDOSO 

Relator 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER FINAL 

A Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, hoje reunida, acata 

o parecer exarado pelo nobre relator da matéria, tendo em vista a inexistência de 

qualquer restrição quanto à sua normal tramitação por esta Casa . 

Assim, caberá ao Plenário da Edilidade a soberana decisão final. 

É o nosso parecer. 

Sala de Reuniões, em 
10 de março de 2021. 

?1 -a~~ 
~J ASSIO SANCHES 

Presidente 

//4~ ~4J.ef ~.Ln 
HERME BERRIEL CARDOSO,..... 
or 

p~ ~~83 
cJL-. 

ESTELA ALEXANDRE ALMAGRO 
Membro 

()}\o( 
RA 

Membro 

LUIZ E UR.n.rov PENTEADO BORGO 
Membro 
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Praça D. Pedro 11, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 ~~~~fJ 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER EM SEPARADO 

Na qualidade de membro da Comissão de Economia, Finanças e 

Orçamento, opino por sua normal tramitação, no entanto, tendo em vista que a 

participação municipal se dará através de formalização contratual, requer a 

Prefeitura de Bauru informar, até a data de votação do referido projeto, como se dará 

esta contratação sem ter previsão orçamentária, portanto, como e de onde virá o 
recurso. 

• 

Sala das Reuniões, em 
10 de março de 2021. 

ESTEL 

Membro 
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Senhor Presidente da Cêmara Municipal: 

Tendo em vista a manifestação da Vereadora Estela Alexandre Almagro, 
solicitamos encaminhamento de oficio à Senhora Prefeita Municipal. 

vi;de ~o ã?~_J _ 
UBIRAc CASSIO SANCHES ~ 
Preside te da Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

À 
Diretoria de Apoio Legislativo: 

Encaminhe-se o io à Senhora Prefeita Municipal, conforme solicitação. 
Bauru, 10 de m ç de 2021. 

MARCOS ANT'ni:"r\Nf-. 
Presidente 

Atendido o despacho supra. Segue cópia do oficio. 
Bauru, 10 de março de 2021. 

~ t"/ .10u~ 
RONALDO J~ SCHIAVONE 
Diretor de Apoio Legislativo 
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Praça D. Pedro 11, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 

Of.DAL.SPL.PM. 49/21 

Bauru, 10 de março de 2021. 

Senhora Prefeita: 

CORAÇÃO DE 
SÃO PAULO 

Em anexo, estamos encaminhando manifestação da Comissão 

de Economia, Finanças e Orçamento sobre o Projeto de Lei nº 13/21, processado 

sob nº 055/21, que ratifica protocolo de intenções firmado entre Municípios 

brasileiros, com a finalidade de adquirir vacinas para combate à pandemia do 

coronavírus: medicamentos, insumos e equipamentos na área da saúde, solicitando 

a Vossa Excelência que envie parecer jurídico da Secretaria Municipal de Negócios 

Jurídicos e parecer da Secretaria Municipal de Economia e Finanças sobre 

estimativa do valor a ser gasto. 

No aguardo da mais breve resposta, subscrevo-me 

apresentando nossos renovados protestos de consideração . 

Excelentíssima Senhora 

SUÉLLEN SILVA ROSIM 

Prefeita Municipal de Bauru 

NESTA 

Piulocofo_f_/v\ 't 01ic1o !;i ~ l .u 
pila. 8 y rio dia____} ___ _; __ 

0· 
DU:GO MATHEU~~ KANASH1RO 

ChefQ do-~· de Pr~' " .. 00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE B 

OF GP 240/21 

Excelentíssimo Senhor 
MARCOS ANTONIO DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal 

Senhor Presidente, 

GABINETE DA PREFEITA 

Bauru, 11 de março de 2021. 

Câmara Mu 11cipJI de Bauru 
Diretona de ~poio Legislativo 

1 2 MAR. 1021 

1 
j ENTRADA 
~ratl,?.R:20. (al 19......... 

Em atenção aos Of. DAL. SPL.PM. nº 47/21 da Comissão 
de Justiça, Legislação e Redação e 49/21 da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, 
protocolado nesta Prefeitura como processo nº 40993/21, seguem anexos as informações da 
Secretaria dos Negócios Jurídicos e da Secretaria Municipal de Economia e Finanças 
conforme solicitado. 

Atenciosamente; 

Praça das Cerejeiras, 1-59 Vila Noemy - Bauru/SP - CEP 17014-900 - Fone: (14) 3235-1000 
www.bauru.sp.gov.br 
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FOLHAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

À Dra. Diretora do Contencioso 

Processo nº 40.993/21 

O presente expediente administrativo veio a 
esta Procuradoria para análise jurídica do Projeto de Lei nº 13/2021, cujo 
escopo busca a aprovação legislativa para a ratificação do protocolo de 
intenções firmado entre Municípios brasileiros, com o objetivo de adquirir 
vacinas para combate à pandemia do coronarívus e suas variantes. 

Aludido projeto foi juntado às fls. 51, 
acompanhado da respectiva exposição de motivos de fls. 52/53. 

Esta é a breve síntese dos fatos. Passo à análise 
jurídica. 

Preliminarmente, é indiscutível o interesse 
público na aquisição de vacinas por parte do Município de Bauru, por meio 
da formalização de Protocolo de Intenções do CONECTAR - Consórcio 
Nacional de Vacinas das Cidades Brasileiras. 

A cada dia, a imprensa e os órgãos oficiais 
noticiam reiteradamente o aumento do número de casos e de mortes 
decorrentes do novo coronavírus COVID-19, em nossa cidade. 

Paralelamente, é noticiada também, com 
frequência, a escassez de recursos públicos e a necessidade de se angariar 
mais verba, oriunda da União e do Estado, para o combate à pandemia. 

Muito embora os reflexos da doença estejam 
abrangendo todos os países, o problema assume uma dimensão muito 
maior naqueles que vinham buscando a retomada de seu crescimento, 
como é o caso do Brasil. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

A desaceleração da economia, decorrente das 
medidas de isolamento decretadas pelo Poder Público em todas as esferas, 
teve impacto certeiro nas já combalidas contas públicas, trazendo 
preocupação aos gestores. Em outras palavras, o Brasil está parado! A 
situação é crítica, preocupante e devastadora, o que faz exigir do Poder 
Público extrema responsabilidade e prudência em suas ações, além da 
necessidade de buscar medidas tendentes a minorar a situação calamitosa. 

Neste contexto, a criação de um consórcio 
formado por diversos municípios objetivando a aquisição de vacinas 
certamente vai ao encontro de uma gestão eficiente, que encontra 
mecanismos efetivos ao combate da situação pandêmica mundialmente 
vivenciada. 

Segundo ensinamentos do Prof. Hely Lopes 
Meirelles, em sua obra Direito Municipal Brasileiro 1: 

Consórcios administrativos são acordos firmados 
entre entidades estatais, autárquicas ou paraestatais, 
sempre da mesma espécie, para realização de 
objetivos de interesse comum dos partícipes. 

Prossegue: 

O que caracteriza o consorc10 e o distingue do 
convênio é que este é celebrado por pessoas 
jurídicas de espécies diferentes e aquele só o é 
entre entidades da mesma espécie. ( ... ) todos os 
princípios e preceitos regedores dos convênios são 
aplicáveis aos nossos consórcios administrativos. 

Como no convênio, no consórcio há ausência 
de vínculo contratual, cada partícipe pode retirar-se quando desejar, 

1 1011 edição,p. 312 

S5 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

ficando responsável pelas obrigações que assumiu no período em que 
pruiicipou voluntru·iamente do acordo, auferindo vantagens somente 
durante esse período. Não há cláusula de permanência obrigatória e de 
sanções de inadimplência. 

Trilhando esse caminho, a matéria em questão 
é de competência do Município em face do interesse local e regional, 
encontrando amparo no artigo 241 da Constituição da República, que 
assim estabelece: 

Art. 241. A União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios disciplinarão por meio de lei os 
consórcios públicos e os convênios de cooperação 
entre os entes federados, autorizando a gestão 
associada de serviços públicos, bem como a 
transferência total ou parcial de encargos, serviços, 
pessoal e bens essenciais à continuidade dos 
serviços transferidos. 

A Lei Orgânica do Município de Bauru -
LOMB, por sua vez, também garante ao Município a competência para 
disciplinar através de lei, os consórcios públicos com outros Municípios, 
senão vejamos: 

Artigo 92 - O município poderá realizar obras e 
serviços de interesse comum, mediante convênio 
com a União, o Estado ou entidades particulares, e, 
através de consórcios com outros municípios. 

A aprovação legislativa, na hipótese em apreço, 
é exigida pela LOMB em seu artigo 17, que assim estatui: 

Artigo 17 - Compete à Câmara Municipal, com a 
sanção do Prefeito, dispor sobre todas as matérias 
da alçada do Município, ressalvadas as 
especificadas no artigo seguinte. e especialmente: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

( ... ) 
VIII - aprovar: 
( ... ) 
b) convemos com entidades públicas ou 
particulares e consórcios com outros Municípios; 

Portanto, é indene de dúvida que a participação 
do Município no Consórcio em questão, carece de aprovação legislativa, 
razão pela qual houve o envio do Projeto de Lei em questão àquela Casa de 
Leis . 

Já no tocante ao objeto do pacto a ser firmado, 
a Constituição Federal, em seu artigo 30, inciso I, dispõe que é 
competência dos Municípios "legislar sobre assuntos de interesse local", e 
no art. 23, inciso 11, consta que é competência comum entre União, Estados 
e Municípios cuidar da saúde e assistência pública. 

As ações e serviços de saúde estão integradas 
em uma rede regionalizada e hierarquizada que compõe o Sistema Único 
de Saúde (SUS), conforme previsto no artigo 198 da Constituição Federal 
e regulamentado pela Lei Federal nº 8.080/1990. 

O Município é, portanto, um partícipe do 
sistema de saúde nacional, mantendo responsabilidade solidária com os 
demais membros da Federação. A competência concorrente pela tomada de 
providências normativas e administrativas pelos entes federativos foi 
explicitada pelo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADI 6341, que 
tratou da MP 926/2020, assim ementada: 

SAÚDE - CRISE - CORONA VÍRUS - MEDIDA 
PROVISÓRIA PROVIDÊNCIAS 
LEGITIMAÇÃO CONCORRENTE. Surgem 
atendidos os requisitos de urgência e necessidade, 
no que medida provisona dispõe sobre 
providências no campo da saúde pública nacional, 
sem prejuízo da legitimação concorrente dos 

IJV 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
(sem destaque no original) 

O Supremo Tribunal Federal - STF também 
decidiu, nos autos da Ação Declaratória de Descumprimento Fundamental 
(ADPF) nº 770, da seguinte forma: 

O Tribunal, por unanimidade, referendou a medida 
cautelar pleiteada para assentar que os Estados, 
Distrito Federal e Municípios (i) no caso de 
descumprimento do Plano Nacional de 
Operacionalização da Vacinação contra a 
Covid-19, recentemente tornado público pela 
União, ou na hipótese de que este não proveja 
cobertura imunológica tempestiva e suficiente 
contra a doença, poderão dispensar às 
respectivas populações as vacinas das quais 
disponham, previamente aprovadas pela Anvisa, 
ou (ii) se esta agência governamental não expedir a 
autorização competente, no prazo de 72 horas, 
poderão importar e distribuir vacinas 
registradas por pelo menos uma das autoridades 
sanitárias estrangeiras e liberadas para 
distribuição comercial nos respectivos países 
conforme o art. 3°, VIII, a, e § 7º-A, da Lei nº 
13.979/2020, ou, ainda, quaisquer outras que 
vierem a ser aprovadas, em caráter emergencial 
(Resolução DC/ANVISA 444, de 10/12/2020), nos 
termos do voto do relator. Plenário, Sessão virtual 
de 12.2.2021 a 23.2.21" (GN) 

Assim, no panorama atual, é legítima e legal a 
iniciativa dos Municípios que se organizam através da Frente Nacional de 
Prefeitos para a criação de um consórcio que visa cuidar e imunizar seus 
cidadãos. 

01 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Nesse rastro, o protocolo de intenções do 
consorcio Nacional de vacinas das Cidades Brasileiras (CONECTAR), 
cuja cópia foi trazida às fls. 01/07, encontra respaldo na Lei Federal nº 
11.107 /2005, que trata justamente das normas gerais de contratação de 
consórcios públicos. 

Da leitura do protocolo em comento, observa
se que referido documento apresenta em seu bojo os requisitos mínimos 
exigidos pelo artigo 4º da Lei Federal nº 11.107/2005, com exceção 
daqueles previstos no artigo 4º, inciso XI, em suas alíneas "a" a "e" . 

Aludidas informações, por expressa previsão 
do item 14.2 da Cláusula 14ª, deveriam estar presentes no texto da lei 
autorizadora, entretanto, conforme se observa do Projeto de Lei nº 
13/2021, não há menção a tais informações, muito embora o texto em 
questão corresponda àquele sugerido pela Frente Nacional de Prefeitos (fls. 
11 ). 

Em razão disso, a princ1p10, reputa-se 
necessária a adequação do texto do Projeto de Lei, de modo a permitir 
a inclusão das informações previstas no artigo 4º, inciso XI, alíneas 
"a" a "e" da Lei Federal nº 11.107/2005, ou alternativamente, deve ser 
promovida a alteração do texto do item 14.2 da Cláusula 14ª do 
Protocolo de Intenções, com vistas a promover a inclusão de tais 
informações diretamente no bojo daquele documento, em 
cumprimento ao que determina a lei. 

Por outro lado, deve o processo ser instruído 
com as declarações previstas nos incisos 1 e II do artigo 16 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, providência esta da alçada da Secretaria 
Municipal de Economia e Finanças. 

Por derradeiro, observa-se a existência de erro 
ortográfico no título da Cláusula 11 a, no qual o vocábulo "representante" 
foi grafado como "represente". Referido erro ortográfico, em nossa ótica, 
não impede a correta interpretação do significado do texto, razão pela qual 
apenas se sugere sua retificação. 

\? (, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Diante do exposto, pelos argumentos supra 
elencados, ressalvados os apontamentos ora realizados, nada obsta a 
formalização do Projeto de Lei nº 13/2021, cujo escopo busca a aprovação 
legislativa para a ratificação do protocolo de intenções firmado entre 
Municípios brasileiros, com o objetivo de adquirir vacinas para combate à 
pandemia do coronarívus e suas variantes. 

Feita a análise jurídica, 
encaminhamento do presente expediente ao Gabinete da 
Municipal para envio à Casa de Leis, caso esteja de acordo. 

Bauru, 09 de março de 2021. 

sugiro o 
Sra. Prefeita 

FATIMA CAROLINA PINTO AssinadodeformadigitalporFATIMA 
CAROLINA PINTO BERNARDES 

BERNARDES Dados: 2021 .03 .09 20: 18:44 -03 '00' 
Fátima C. P. Bernardes 
Procuradora Jurídica 

OAB/SP nº 161.287 

63 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo nº 40.993/2021 
PROC.NR 5 5 /~~ 
~IJ~ g'.j 
~~~...Z:..-- __,. 

Ao 
Diretor de Departamento da Procuradoria Geral 

Concordo com o parecer da Dra. Fátima (fls. 
57/63), bem como com a minuta de Projeto de Lei e a respectiva 
exposição de motivos (fls. 51/53). 

Por conseguinte, sugiro a remessa dos autos à Sra. 
Prefeita para conhecimento e autorização, em seguida ao DCD para 
formalização do Projeto de Lei e envio à Câmara Municipal, 
devidamente instruído com cópia do parecer jurídico e com o parecer 
técnico da Secretaria de Finanças. 

À consideração superior. 

Bauru, 09 de março de 2021. 

1J~_t5,~Y~ 
MA.R1§A B&;;ER ÁDO~; ~EBARA 

Diretora da Procuradoria do Contencioso 
OAB/SP 143.915 
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Ao Gabinete do Prefeito 

Diante do solicitado, informamos que não foi informado à Secretaria de Economia e 

Finanças, o valor que será gasto por esse consorcio. Conforme consta em matéria em 

anexo, os ente~ µar Liciµdr1le~, µuderão adquirir vacinas em caráter suplementar, com 

recursos federab. 

Devido à adesão ao consórcio ser apenas para uma segurança de uma possível aquisição, 

também por se tratar de valor, que se utilizado, será reembolsado pela União, não vemos 

problemas com relação à situação orçamentária e financeira da adesão da Prefeitura . 

Atenciosas saudações 

Everto~aujo Baslllo 
SECRETÁRIO MUNICIPAL 

DE ECONOMIA E FINANÇAS 
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Consórcio público para compra de-vacinas 
recebeu 1. 703 pedidos de adesão 

Jonas Donizette em coletiva virtual nesta sexta, 5 

• 

• (/media/k2/items/cache/8770edde764603a2ffal726bdfc3a8e0_XL.jpg) 

Liderada pela FNP, instituição de consórcio para compra de vacinas deve ser formalizada até 22 de março; 
adesão inicial foi finalizada nesta sexta,5 

Mais de 1,7 mil munic1p1os brasileiros já manifestaram interesse em aderir ao consórcio público para 
compra de vacinas contra a COVID-19. Até o fim da manhã desta sexta-feira, 5, o número chegava a 1.703 
municípios, incluindo 24 capitais. Essa conta abrange mais de 125 milhões de brasileiros contra a doença 
que já matou 260 mil pessoas no país. A instituição do consórcio público, batizado de CONECTAR -
Consórcio Nacional de Vacinas das Cidades Brasileiras, é liderada pela Frente Nacional de Prefeitos (FNP) e 
dará suporte aos municípios caso o Programa Nacional de Imunização (PNI) não consiga suprir a demanda 
nacional. 

Essa listagem com os munic1p1os interessados vai compor, nesse momento, o projeto de lei que será 
encaminhado às câmaras legislativas. De acordo com o calendário, a justificativa e a minuta de projeto de 
1 ei já estão disponíveis (https://multimidia.fnp.org.br/biblioteca/documentos/item/934-documentos
Jegais-para-adesao-ao-consorcio-publico) no site da FNP. Os documentos servirão como base parEJue s 
municípios que demonstrarem interesse, ainda que não estejam nessa lista inicial, possam prot c~r o 
projeto nas respectivas câmaras municipais. O prazo para que cópia da Lei municipal seja enviada a é 
até 19 de março. Dia 22 de março será realizada a assembleia de instalação do consórcio. 

h ttps:/ lwww. fnp. org. br/noticias/item/24 90-conso reio-publico-para-compra-d e-vacinas-recebeu-1-703-ped idos-d e-ad esa o 114 
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"Como combinado com prefeitos e prefeitas, vamos disponibilizar o projeto de lei que será único para 
todas as prefeituras. É um projeto bem simples, autorizativo e que referenda a decisão dos prefeitos e das 
prefeitas da participação do consórcio. Tudo isso em termos legais, de leis federais já existentes, que dá o 

direito a esse consórcio de adquirir não só as vacinas, mas insumos ~Q;tt~~-e@j~~~~.r.!liLl,íU-19", 
explicou Donizette. OC. NQ_ 6 ,;2... / 
, 1 tOLHAS. 9=t 

"E bem simples a lei. Peço às câmaras municipais de todo o Brasil quhenham-â!iíl~~r.s-'fflff\ r o 
prazo de duas semanas para essa aprovação. A intenção é já ter o consórcio constituído no dia 22 de 
março, mm (NPJ P ofirialmr.nte ;ipto par;i a compr;i de v;icin;is", rnmrlptn,J o rresidente da FNP. 

Jonas Donizette garantiu que o CONECTAR não veio para competir com o PNI do Sistema Único de Saúde 
(SUS), mas para somar esforços. "A palavra é colaboração, e não enfrentamento. Ouvimos, inclusive, que o 
governo federal poderia requisitar as vacinas adquiridas por meio do consórcio. Isso não é problema 
nenhum, é esse o espírito", disse. "A quantidade que vamos comprar é a que estiver disponível. Se 
acontecer de o governo requisitar as doses, para nós está de bom tamanho, porque elas vão chegar à 
população e é isso o que queremos." 

Sobre a economia, o presidente da FNP reforçou que a vacinação é essencial para a retomada segura das 
atividades. "A nossa luta é para que, nesse ano, toda a população adulta esteja vacinada. E só vamos 

. conseguir resguardar vidas e retomar a economia a partir do momento em que tivermos um grande 
.mero de brasileiros imunizados. Aí poderemos abrir comércio, restaurantes, bares. Tenho certeza de 

que esse é o desejo de todos os prefeitos, ver a economia funcionando novamente", observou Jonas. 

Retrospectiva 
A proposta de constituir um consorcio público para aquIsIçao de vacinas, medicamentos, insumos e 
equipamentos ligados à saúde está fundamentada na Lei nº. 11.107/2005. De acordo com o PNI, em 
vigência desde 1973, a obrigação de adquirir imunizantes para a população é do governo federal. No 
entanto, diante da situação de extrema urgência em vacinar brasileiros e brasileiras para a retomada 
segura das atividades e da economia, o consórcio público, amparado na segurança jurídica oferecida pelo 
Supremo Tribunal Federal (STF), torna-se uma possibilidade de acelerar esse processo. 

A Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) ajuizou uma ação permitindo que estados, Distrito Federal e 
municípios pudessem comprar e fornecer vacinas contra a COVID-19 à população. No dia 23 de fevereiro, 
o STF proferiu sentença favorável ao pedido. A autorização para a aquisição de imunizantes e insumos foi 
admitida nos casos de descumprimento do PNI ou de insuficiência de doses previstas para imunizar a 
população. A liberação cabe nos casos em que a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) não 

enceda autorização em até 72 horas para o uso de imunizantes aprovados por agências reguladoras de 
outros países. 

Na mesma semana, dia 24 de fevereiro, o Senado aprovou um projeto de lei (PL 534/2021) amparado na 
decisão do STF, especificando as hipóteses de aquisição. O texto prevê que os entes poderão adquirir 
vacinas, em caráter suplementar, com recursos federais. Poderão utilizar recursos próprios, 
excepcionalmente, quando houver descumprimento do PNI ou quando este não preveja cobertura 
imunológica tempestiva e suficiente contra a doença. 

Os recursos para compra de vacinas poderão ser disponibilizados de três formas: por meio dos municípios 
consorciados, de aporte de recursos federais e de eventuais doações nacionais e internacionais, como 
fundações, instituições, empresas etc. 

"Se o recurso for federal, internacional e de doação, vamos distribuir com equidade por número de 
habitantes de cada município, isso se não for recurso do caixa da prefeitura. Se for, o município vai 
receber o correspondente ao que pagou, de acordo com o recurso que colocou no consórcio", elucidou 
Jonas Donizette. 

Redator:Jalila Arabi 
Editor: Paula Aguiar 
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Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 

À 
Diretoria de Apoio Legislativo: 

Em sessão ordinária realizada em 16 de março 
de 2021, o referido projeto foi encaminhado em 
plenário para parecer da Comissão de Meio 
Ambiente, Higiene, Saúde, Previdência e Direito 
e Proteção dos Animais. O Presidente, Vereador 
Luiz Eduardo Penteado Borgo, nomeou como 
relator o Vereador Luiz Carlos Bastazini, que 
emitiu parecer pela normal tramitação, sendo 
acompanhado pelos demais membros. Tendo 
em vista a aprovação do presente projeto em 
Primeira e Segunda Discussões, em Sessões 
Ordinária e Extraordinária realizadas no dia 16 
de março de 2021, providenciar o 
encaminhamento do Autógrafo à Senhora Chefe 
do Executivo. Após a publicação da lei, arquive
se. 
Bauru, 16 de março de 2021. 

Presidente 

Atendido o despacho, seguem Autógrafo e 
ofício, aguardando-se a publicação da Lei para 
posterior arquivo. 
Bauru, 16 de março de 2021 . 

-~~~~ 
RONALDO JOSE SCHIAVONE 
Diretor de Apoio Legislativo 

CORAÇÃO DE 
SÃO PAULO 
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AUTÓGRAFO Nº 7547 
De 16 de março de 2021 

CORAÇÃO DE 
SÃO PAULO 

Ratifica protocolo de intenções firmado entre 
Municípios brasileiros, com a finalidade de adquirir 
vacinas para combate à pandemia do coronavirus: 
medicamentos, insumos e equipamentos na área da 
saúde. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais, DECRETA: 

Art. 1° 

Art. 2° 

Art. 3° 

Art. 4° 

Art. 5° 

Fica ratificado, nos termos da Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2.005 
e seu Decreto Federal regulamentador nº 6.017, de 17 de janeiro de 2.007, o 
protocolo de intenções firmado entre municípios de todas as regiões da 
República Federativa do Brasil, visando precipuamente a aquisição de 
vacinas para combate à pandemia do coronavírus, além de outras finalidades 
de interesse público relativas à aquisição de medicamentos, insumos e 
equipamentos na àrea da saúde. 

O protocolo de intenções, após sua ratificação, converter-se-à em contrato de 
consórcio público. 

O consórcio que ora se ratifica terà a personalidade jurídica de direito público, 
com natureza autàrquica. 

Fica autorizada a abertura de dotação orçamentària propria para fins de 
cumprimento do art. 8° da Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2.005, 
podendo ser suplementadas em caso de necessidade. 

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Bauru, 16 de março de 2021 . 

MARCOSANT 

Projeto de iniciativa do 
PODER EXECUTIVO 

Registrado na Diretoria de Apoio Legislativo, na mesma data. 

~~"°-~ 
RONALDO Jc15ÊSCHIAVONE 
Diretor de Apoio Legislativo 
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Praça D. Pedro 11, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 CÇ>RAÇAO DE 

SAO PAULO 

Of.DAL.SPL.PM. 050/21 

Bauru, 16 de março de 2021. 

Senhora Prefeita: 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, por meio do 
presente, o Autógrafo abaixo descrito, referente ao projeto aprovado em Sessão 
Ordinária levada a efeito por esta Casa de Leis: 

Autógrafo nº Referente ao Projeto de Lei 

7547 de autoria desse Executivo, que ratifica protocolo de intenções 
firmado entre Municípios brasileiros, com a finalidade de adquirir 
vacinas para combate à pandemia do coronavírus: medicamentos, 
insumos e equipamentos na área da saúde. 

Nada mais havendo para o momento, aproveitamos o ensejo para 
renovar os protestos de distinção e apreço . 

Preside te 

Oficio f t1 s o I tt Pmlocolo f ti '1 

Excelentíssima Senhora 
SUÉLLEN SILVA ROSIM 
Prefeita Municipal de Bauru 
NESTA 

pílg. il\ nod'a~_o', /Jl_ 
D ~io{ )Ju 

DIEGÓ 
0

MATHEUS CArv;._HO KAN~O 
Chef9 do Sofvf- dt> Proce:l!men1oo L"'""'latlvos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

OF. EXE Nº 097/21 
P.40.993/2.021 

Senhor Presidente, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Bauru, 16 de março de 2.021. 

Câmara Mu 1icipal de B'Juru 
Diretoria c!r -\poio l_eg1sla.1vo 

1 8 MAR, 7021 

EN'RAUA 
Hora:'L.2.!.(a) GrfC 

É o presente para enviarmos a Vossa Excelência o Lei Municipal n" 7.438/21, que ratifica 
protocolo de intenções firmado entre Municípios brasileiros, com a finalidade de adquirir vacinas para combate à 
pandemia do coronavírus; medicamentos, insumos e equipamentos na área da saúde. 

Atenciosas Saudações, 

\ 

A Sua Excelência, o Senhor 
MARCOS ANTONIO DE SOUZA 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 
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P. 40.993/2.021 

PROC. N1_>5 ..... /_zr_--'.,">l-f'tJ~-
FOLHAS A o~ IV 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº 7.438, DE 16 DE MARCO DE 2.021 
Ratifica protocolo de intenções firmado entre 
Municípios brasileiros, com a finalidade de 
adquirir vacinas para combate à pandemia do 
coronavírus; medicamentos, insumos e 
equipamentos na área da saúde. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BAURU, nos termos do art. 51 da Lei Orgânica do Município 
de Bauru, faz saber que a Câmara Municipal, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. ]º 

Art. 2º 

Art. 3° 

Art. 4° 

Art. 5º 

Fica ratificado, nos termos da Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2.005 e seu Decreto 

Federal regulamentador nº 6.017, de 17 de janeiro de 2.007, o protocolo de intenções firmado 

entre municípios de todas as regiões da República Federativa do Brasil, visando precipuamente 
a aquisição de vacinas para combate à pandemia do coronavírus, além de outras finalidades de 

interesse público relativas à aquisição de medicamentos, insumos e equipamentos na área da 

saúde. 

O protocolo de intenções, após sua ratificação, converter-se-á em contrato de consórcio 

público. 

O consórcio que ora se ratifica terá a personalidade jurídica de direito público, com natureza 

autárquica. 

Fica autorizada a abertura de dotação orçamentária própria para fins de cumprimento do art.8º 

da Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2.005, podendo ser suplementadas em caso de 

necessidade. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Bauru, 16 de março de 

Projeto de iniciativa do 
PODER EXECUTIVO 
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